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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2025 

 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade de 

Guajeru-Ba, inscrita no CNPN sob o nº 13.284.658/0001-14, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº. 

14.133/21, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal nº 

006, de 03 de Janeiro de 2024 (Regulamentação da Lei 14.133/21 no Município), Decreto Municipal nº 044, de 

10 de Setembro de 2024 (Regulamentação da Modalidade Pregão Eletrônico no Município), Decreto Municipal 

nº 045, de 10 de Setembro de 2024 (Regulamentação do Sistema de Registro de Preços-SRP no Município) e 

demais normas e redações aplicáveis torna que fará realizar no dia 21/08/2025, às 10:30h, PROCESSO 

LICITATÓRIO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 010/2025, do tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL, com modo de disputa “ABERTO E FECHADO” para seleção da proposta mais vantajosa para 

Registro de Preços para eventual e futura Aquisição de Serviços complementares de manutenção preventiva 

e corretiva que incluem atividades simples, típicas, isoladas e imprevisíveis, a serem executadas por 

profissionais diversos (calceteiro, auxiliar de serviços gerais, azulejista ou ladrilhista, carpinteiro, gesseiro, 

serralheiro, operador de máquinas, jardineiro, auxiliar de escritório e bombeiro hidráulico), para atender as 

necessidades das Secretarias Municipais, conforme objeto e demais indicações, na forma consubstanciada nas 

cláusulas deste Edital. 

 

 

Acompanhe as sessões públicas das licitações eletrônicas da Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba pelo site Bolsa 

Nacional de Compras - BNC no endereço eletrônico https://bnccompras.com/ 

 

O Edital e outros anexos estão disponíveis para download no site do Diário Oficial do Município no endereço 

https://transparencia.governodeguajeru.ba.gov.br/diario-oficial. 

 

 

 

 

Secretária Municipal de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.: Será sempre considerado o horário de Brasília-DF para todas as indicações de tempo constantes 

neste edital. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025 

  

I - REGÊNCIA LEGAL: Este Edital é regido pela Lei Federal nº. 14.133/21, Lei Complementar nº 123/2006 

alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal nº 006, de 03 de Janeiro de 2024 

(Regulamentação da Lei 14.133/21 no Município), Decreto Municipal nº 044, de 10 de Setembro de 2024 

(Regulamentação da Modalidade Pregão Eletrônico no Município), Decreto Municipal nº 045, de 10 de 

Setembro de 2024 (Regulamentação do Sistema de Registro de Preços-SRP no Município) e demais normas e 

redações aplicáveis. 

 

II - MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025 - REGISTRO DE PREÇOS 

  

III - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 090/2025 

 

IV - ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

V - TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

VI - REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

 

VII - FORMA DE PRESTAÇÃO: PARCELADA 

 

VIII - SESSÃO PÚBLICA: 

 

DATA: 21/08/2025 

HORA: 10:30h 

  

8.1 - LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública on-line por meio de recursos de tecnologia 

da informação - INTERNET, através do site Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do endereço 

eletrônico https://bnccompras.com/. A Sessão será conduzida pela Pregoeira designada pelo Decreto 

Municipal nº 007, de 03 de Janeiro de 2024. 

 

8.2 - Endereço para envio da documentação (Proposta de Preços e Habilitação): No sistema Bolsa 

Nacional de Compras - BNC - https://bnccompras.com/. 

 

8.3 - Recebimento das propostas: até: 21/08/2025, às 10:20h. 

8.4 - Abertura das propostas: 21/08/2025 às 10:30h. 

8.5 - Início da sessão de disputa de preços: 21/08/2025 às 10:30h. 

 

IX - OBJETO: 

 

9.1 - Constitui objeto desta Licitação, o Registro de Preços para eventual e futura Aquisição de Serviços 

complementares de manutenção preventiva e corretiva que incluem atividades simples, típicas, isoladas e 

imprevisíveis, a serem executadas por profissionais diversos (calceteiro, auxiliar de serviços gerais, 

azulejista ou ladrilhista, carpinteiro, gesseiro, serralheiro, operador de máquinas, jardineiro, auxiliar de 

escritório e bombeiro hidráulico), para atender as necessidades das Secretarias Municipais, conforme 

especificações constantes nos Anexos deste Edital. 

 

X - FUNDAMENTO LEGAL  

 



 

 

 

 
 

 __________________________________________________________________________________________________ 

Pregão Eletrônico nº 010/2025 - Pag. 3 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14  
 

10.1 - A presente Licitação será regida pela Constituição Federal, normas gerais, Lei Federal nº. 14.133/21, Lei 

Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal nº 006, de 03 de 

Janeiro de 2024 (Regulamentação da Lei 14.133/21 no Município), Decreto Municipal nº 044, de 10 de 

Setembro de 2024 (Regulamentação da Modalidade Pregão Eletrônico no Município), Decreto Municipal nº 

045, de 10 de Setembro de 2024 (Regulamentação do Sistema de Registro de Preços-SRP no Município) e 

demais normas e redações aplicáveis, bem como as cláusulas, condições e anexos deste Edital, aplicando-se, 

subsidiariamente, os Princípios de Direito Público, suplementados pelos preceitos de Direito Privado. 

 

10.2 - As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 

fazem parte integrante. 

 

XI - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

11.1 - Poderão participar do certame os interessados previamente credenciados perante o site Bolsa Nacional de 

Compras - BNC, que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste edital e seus anexos e, que 

pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que atendam aos requisitos de habilitação 

previstos neste Edital e seus Anexos. 

 

11.1.1 - A participação nesta licitação dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da Proposta de Preços, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, observados rigorosamente a data e horário limite estabelecidos no preâmbulo deste 

edital para o recebimento das propostas. 

 

11.2 - Não serão admitidas neste certame as empresas:  

 

11.2.1 - Cuja falência tenha sido decretada, ou deferida à recuperação judicial, ou homologado o plano de 

recuperação extrajudicial, bem como tenha concordata concedida, em concurso de credores, em dissolução, 

em processo de liquidação e em consórcios ou associações de empresas, qualquer que seja sua forma de 

constituição; 

 

11.2.2 - Que por qualquer motivo tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração 

Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, salvo as já reabilitadas. 

 

11.3 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público de 

órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria. 

 

11.4 - Cópia deste Edital e seus anexos estarão a partir da data da publicação de seu resumo em Diário Oficial 

do Município - https://transparencia.governodeguajeru.ba.gov.br/diario-oficial à disposição dos 

interessados, os quais poderão obtê-lo junto a Divisão de Licitação e Contratos ou na Divisão de Compras na 

sede desta Prefeitura de segunda a sexta das 8:30 às 12:00h e no site do Bolsa Nacional de Compras - BNC / 

https://bnccompras.com/. Outras informações sobre a licitação serão prestadas pela Pregoeira e Equipe de 

Apoio na Divisão de Licitações e Contratos, nos mesmos locais e horários, pelo(s) Telefax (77)3417-2252. 

 

XII - CREDENCIAMENTO  

 

12.1 - O credenciamento do LICITANTE será realizado através do Bolsa Nacional de Compras - BNC / 

https://bnccompras.com/ após a formalização do pedido e da entrega da documentação necessária; 
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a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, 

poderes específicos de sua representação na LICITAÇÃO ELETRÔNICA, conforme modelo fornecido 

pela Bolsa Nacional de Compras - BNC; 

 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras - BNC; 

 

c) O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que 

pagará a Bolsa Nacional de Compras - BNC, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 

estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 

tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional do Bolsa Nacional de 

Compras - BNC; 

 

d) As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, deverão, quando do cadastramento da proposta 

inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no 

sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 

e 45 da LC 123/2006; 

 

e) As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 

mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à 

Bolsa Nacional de Compras - BNC, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os 

demais atos e operações no site: https://bnccompras.com/; 

 

f) A participação do licitante no certame eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 

empresas associadas à Bolsa Nacional de Compras - BNC, a qual deverá manifestar, por meio de seu 

operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital; 

 

g) O acesso do operador da Licitação Eletrônica, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa; 

 

h) A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer Licitação 

Eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa Nacional de 

Compras - BNC; 

 

i) É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa Nacional de Compras - BNC a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

 

j) O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao certame eletrônico. 

 

k) A participação em licitação na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 

horário limite estabelecido; 

 



 

 

 

 
 

 __________________________________________________________________________________________________ 

Pregão Eletrônico nº 010/2025 - Pag. 5 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14  
 

l) Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

Licitação Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

 

m) O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros; 

 

n) Poderão participar desta concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação. 

 

o) Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

Licitação Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

 

12.2 - A Licitante deverá arcar com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta. Em nenhuma 

hipótese a Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba será responsável por tais custos, quaisquer que sejam os 

procedimentos seguidos na licitação ou os resultados desta. 

 

12.4 - O licitante, após análise cuidadosa de todos os documentos, projetos, especificações e elementos do Edital 

e seus Anexos, poderá requerer quaisquer esclarecimentos, sempre por escrito, através de carta, dirigida à 

Pregoeira, no endereço constante do Edital, até 02 (dois) dias úteis antes da data estabelecida para a entrega das 

propostas. A Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba responderá no por escrito, os esclarecimentos solicitados até 

três dias corridos antes da data estabelecida para a abertura das propostas, pelos meios próprios, sem, entretanto, 

ter a obrigação identificar os autores das questões, que pode ou não ser divulgado a critério da Pregoeira. Não 

será atendido nenhum esclarecimento verbal de nenhum dos licitantes, sobre os elementos acima citados. 

 

12.5 - O não atendimento aos requisitos estabelecidos para a apresentação da Documentação de Habilitação e 

Proposta de Preços, implicará na inabilitação e desclassificação do licitante. 

 

12.6 - Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba 

poderá, por qualquer motivo, no interesse da Administração, por sua iniciativa ou em consequência de respostas 

fornecidas para solicitações de esclarecimentos, modificar os referidos documentos mediante a emissão de uma 

errata, que será dada publicidade pelos mesmos veículos utilizados na publicação do Edital, desde que tais 

modificações possam a vir a alterar substancialmente o escopo do projeto. Neste caso poderá prorrogar o prazo 

de entrega das Propostas, pelo prazo que, na forma da Lei, for julgado necessário. 

 

12.7 - Quaisquer irregularidades quanto ao teor deste Edital, deverão ser notificadas, devidamente protocoladas 

e dirigida à Pregoeira, formalmente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

XIII - DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

13.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 

destas informações. Obs.: não serão aceitos documentos enviados através de link de plataformas de 

compartilhamento de arquivos, será desclassificado o licitante que adotar esse procedimento.  
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13.1.1 - A Proposta de Preços escrita quando for ser anexada no sistema, no momento oportuno, deverá ser 

datilografada ou digitada em linguagem clara, concisa e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, 

atendendo às condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, contendo os elementos a seguir 

relacionados: 

 

a) A Proposta, Anexo I, assinada pelo sócio-gerente, diretor da empresa ou pessoa devidamente 

qualificada e autorizada, identificando os serviços a que o licitante está concorrendo, o Prazo de 

Execução dos Serviços, os valores unitários e o valor Global Estimado dos serviços em moeda corrente 

do País, esclarecendo que os preços se referem ao mês da licitação, com prazo de validade de 60 

(sessenta) dias da data de entrega estabelecida no Edital; 

b) Na preparação de sua proposta comercial, o licitante deverá consignar preços correntes de mercado, sem 

quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária; 

c) A proposta comercial da licitante deverá conter DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E 

CONCORDÂNCIA com os termos e condições deste Edital. 

d) Juntamente com a proposta de preços, a licitante deverá encaminhar a Planilha de Custos e Formação de 

Preços, que deverá abranger minimamente:  

i. Salários e encargos trabalhistas; 

ii. Benefícios legais e convencionais (vale-transporte, vale-alimentação, assistência médica, etc.); 

iii. Tributos, despesas administrativas e margem de lucro; 

iv. Custos específicos relacionados ao regime de dedicação exclusiva. 

 

13.2 - Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens deste Edital. 

 

13.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema (caso exista 

disponibilidade desse campo) que: 

 

13.3.1 - Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas formas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

13.3.2 - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 

Constituição; 

 

13.3.3 - Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

13.3.4 - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

13.4 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16, da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.5 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 

3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observando o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133/2021; 
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13.5.1 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento do certame, para aquele item; 

 

13.5.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

 

13.6 - A falsidade da declaração de que trata os itens 13.3 ou 13.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, neste Edital. 

 

13.7 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

13.8 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

lances. 

 

13.9 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compões a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

13.10 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 

regras: 

 

13.10.1 - A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

 

13.10.2 - Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e 

o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

13.11 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

13.11.1 - Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por MENOR PREÇO POR GLOBAL; 

 

13.11.2 - Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por maior desconto. 

 

13.12 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 13.10 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 

13.13 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
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13.14 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

13.15 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do de 

licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

13.16 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

XIV - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA 

 

14.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

 

14.1.1 - Valor total dos itens, com desconto ofertado que deve ser o mesmo pra todos os itens constantes de 

cada lote; 

14.1.2 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

 

14.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

14.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 

bens e serviços. 

 

14.3.1 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 

 

14.3.2 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

14.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

14.5 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas municipais, quando participarem de licitações públicas. 

 

14.5.1 - Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 

 

14.6 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso 

de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

 

14.7 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
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14.8 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração e por parte dos contratados pode 

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 

lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 

XV - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 

 

15.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

 

15.2 - A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

15.2.1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

15.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

15.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

 

15.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

 

15.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 

 

15.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

15.5.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total do Grupo de Itens / lote. O intervalo mínimo de 

diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser observado conforme valor informado em cada lote 

lançado na plataforma https://bnccompras.com/. 

 

15.6 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total do Global. 

 

15.7 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para aberturada sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

 

15.8 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

 

15.9 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá conforme pré-fixado no sistema 

 

15.10 - Será adotado para o envio de lances nesta licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
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15.10.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerão período de tempo 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 

 

15.11.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

 

15.12.3 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 

15.12.4 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

15.12.5 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

15.13 - Poderá a Pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, 

caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

 

15.14 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

 

15.15 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

15.16 - No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva da licitação eletrônica, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

15.18 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pela Pregoeira aos participantes, no site eletrônico utilizado para divulgação. 

 

15.19 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

15.20 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

15.21 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada. 
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15.21.1 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

15.21.2 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

15.21.3 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

15.22 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

15.22.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

15.22.1.1 - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

 

15.22.1.2 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizado registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

 

15.22.1.3 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

 

15.22.1.4 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 

15.22.2 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

 

15.22.2.1 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública Estadual ou Distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de município, no território do Estado em que este se localiza; 

 

15.22.2.2 - Empresas brasileiras; 

 

15.22.2.3 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

15.23 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2011. 

 

15.24 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a Pregoeira poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. A negociação poderá ser feita 

com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 



 

 

 

 
 

 __________________________________________________________________________________________________ 

Pregão Eletrônico nº 010/2025 - Pag. 12 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14  
 

máximo definido pela Administração. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

 

15.25 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

 

15.26 - A Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 03 (três) horas, envie a 

PROPOSTA ADEQUADA ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigida no item XVII do edital. 

 

15.27 - Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 

a sua continuidade. 

 

15.28 - A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 

condições diversas das previstas neste Edital. 

 

15.28.1 - Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

15.28.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

15.28.3 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, será 

verificado pelo sistema, em caso de eventual ocorrência do empate ficto, conforme o previsto nos artigos 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

15.28.4 - Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

15.28.5 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

XVI - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

16.1 - Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos e se atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 

Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

16.1.1 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

 

16.1.2 - Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

16.1.3 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br/) 

 

16.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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16.3 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, a 

Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

16.3.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, § 1º). 

 

16.3.2 - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação (IN nº 

3/2018, art. 29, § 2º). 

 

16.3.3 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 

16.4 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

16.5 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPS, a Pregoeira verificará se faz jus ao benefício. 

 

16.6 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste edital e em seus anexos, observando o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 

30 de setembro de 2022. 

 

16.7 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 

 

16.7.1 - Contiver vícios insanáveis; 

 

16.7.2 - Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 

16.7.3 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável; 

 

16.7.4 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

 

16.7.5 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

16.7.6 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

 

16.8 - CRITÉRIOS DE INEXEQUIBILIDADE 

 

16.8.1 - Para bens e serviços em geral, considera-se indício de inexequibilidade valores inferiores a 70% 

(setenta por cento) do valor orçado pela Administração ou inferiores a 70% da média aritmética das 

propostas válidas, prevalecendo o menor valor como referência. 

 

16.8.2 - Para serviços de engenharia, considera-se indício de inexequibilidade valores inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

16.8.2 - A inexequibilidade somente será caracterizada após: 



 

 

 

 
 

 __________________________________________________________________________________________________ 

Pregão Eletrônico nº 010/2025 - Pag. 14 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14  
 

 

 

a) Diligência da Pregoeira; 

b) Comprovação de que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 

c) Constatação da inexistência de custos de oportunidade que justifiquem o vulto da oferta. 

 

16.9 - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS PARA SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
 

16.9.1 - A análise de exequibilidade considerará: 

a) Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, a superação do 

valor global estimado; 

b) No regime de empreitada por preço unitário, a superação do valor global estimado e de custos unitários 

relevantes. 

 

16.9.2 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta. 

 

16.10 - PROCEDIMENTOS PARA COMPROVAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE 
 

16.10.1 - Havendo indícios de inexequibilidade, a Administração poderá: 

a) Solicitar planilha detalhada de custos; 

b) Requerer documentos comprobatórios; 

c) Convocar o licitante para esclarecimentos. 

 

16.10.2 - O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar planilha com valores adequados ao 

valor final da proposta, sob pena de desclassificação. 

 

16.10.3 - Erros no preenchimento da planilha poderão ser sanados, desde que: 

a) Não alterem a substância da proposta; 

b) Não resultem em majoração de preço; 

c) Sejam corrigidos no prazo estabelecido. 

 

16.11 - A desclassificação por inexequibilidade não exclui a aplicação de outras sanções previstas na legislação. 

 

XVII - DA FASE DE HABILITAÇÃO. 

 

17.1 - Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 

prazo de até 03 (três) horas (conforme exigência do item 15.26 deste Edital) prorrogável por igual período, 

contado da solicitação da Pregoeira. 

 

17.1.1 - Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da 

Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

17.2 - Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17.3 - Os documentos relativos à Regularidade Fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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17.3.1 - Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à Regularidade Fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 

17.3.2 - A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

17.4 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

 

17.4.1 - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 

17.4.2 - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

 

17.5 - Na análise dos documentos de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

17.6 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital, observado o prazo disposto no subitem 17.3.2. 

 

17.7 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 

17.8 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 

Decreto nº 8.538/2015). 

 

17.9 - Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 

 

17.10 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir. 

 

17.11 - Será verificado se o licitante apresentou DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO (ANEXO III), e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

17.12 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a DECLARAÇÃO DE 

QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL (ANEXO XIV), previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

 

17.13 - O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, DECLARAÇÃO DE QUE SUAS 

PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA 

ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÕES 

COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES 

(ANEXO V) na data de entrega das propostas. 

 

17.14 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

17.15 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

17.15.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

 

17.16 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 

 

17.16.1 - Documentação Jurídica: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual (ou cédula de identidade em se tratando de pessoa 

física); 

b) Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 

sociedades comerciais; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados 

da documentação mencionada na alínea “b” deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no cartório de Registros Civis de Pessoas Jurídicas, tratando-se 

de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de cooperativa, nos termos de artigo 107 da Lei Federal Nº 5.764, de 16 de 

dezembro de 1971, ou empresa, sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade 

assim o exigir; 

f) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual-MEI, emitido pela Receita Federal do 

Brasil, caso o interessado seja um Microempreendedor Individual-MEI. 

 

17.16.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) ou 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou ao 

domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Prova de regularidade de débito com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal quando for o caso, da 

sede ou do domicílio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal do domicílio ou sede da empresa, mediante Certidão 

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela 

Secretaria da Receita; 

e) Prova de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social, (INSS), e o Fundo de 

Garantia, (FGTS), a Secretaria da Receita Federal; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  
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OBSERVAÇÕES: 

 

1) Portaria MF nº 358 de 05/09/2014 - Dispõe sobre a prova de regularidade fiscal perante a 

Fazenda Nacional. A partir do dia 20 de outubro de 2014, as certidões que fazem provam de 

Regularidade Fiscal de todos os Tributos Federais, inclusive Contribuições Previdenciárias, tanto no 

âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, serão unificadas 

em um único documento. A unificação das Certidões Negativas está prevista na Portaria acima; 

 

2) Deve-se prestar atenção que, a PARTIR DE 20/10/2014, se o contribuinte precisar comprovar a 

regularidade para com a Fazenda Nacional, ele deve apresentar uma única certidão emitida a partir 

dessa data OU, se possuir uma Certidão Previdenciária e uma outra dos demais tributos, emitidas 

ANTES de 20/10, mas dentro do prazo de validade, poderá apresenta-las, pois continuarão válidas 

dentro do período de vigência nelas indicados; mas se o contribuinte tiver apenas uma delas válida, 

terá que emitir a nova CERTIDÃO UNIFICADA. 

 

3) As certidões deverão ser apresentadas dentro do respectivo prazo de validade. Caso não conste 

prazo de validade no corpo da certidão, considerar-se-á o prazo de 90 (noventa) dias da data de 

emissão. 

 

4) As certidões extraídas da Web somente terão validade se confirmada sua autenticidade pela 

Pregoeira.  

 

17.6.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 

a) Certidão negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou 

de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. As certidões deverão cobrir um 

período de cinco anos e serem expedidas a menos de 30 (trinta) dias corridos da data da apresentação da 

proposta. 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos últimos 2 (dois) anos exercícios sociais. Conforme 

Art. 69, inciso I, da Lei 14.133 de 2021, devidamente lançados no livro diário registrado na Junta 

Comercial do domicílio ou sede da empresa, que comprovem a situação financeira desta, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando 

encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. O licitante apresentará, 

conforme o caso, publicação do balanço ou cópia reprográfica das páginas do livro diário onde foram 

transcritos o balanço e a demonstração de resultado, com os respectivos Termos de Abertura e 

Encerramento registrados na Junta Comercial.  

I -  Serão considerados aceitos como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 

Contábeis assim apresentados: 

i -  Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima): 

▪ publicados em Diário Oficial; ou 

▪ publicados em jornal de grande circulação; ou 

▪ por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

ii -  Sociedades limitadas (Ltda.): 

▪ por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 

órgão equivalente; ou 

▪ fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou 

autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

iii -  Sociedades sujeitas ao regime estabelecido pela Lei Complementar nº. 123, de 14/12/06 - 

Estatuto da Microempresa e das Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional: 
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▪ por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 

órgão equivalente; ou 

▪ fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

iv -  Sociedade criada no exercício em curso: 

▪ fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 

II -  O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por Contador 

ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade: 

 

17.16.4 - Qualificação Técnica - Será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de pelo menos 01 (um) atestado, 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado; 

 

a.1) Quando se tratar de comprovação de aptidão fornecido por órgão público, devem ser acompanhada 

de cópia do Contrato Administrativo e do extrato de publicação do Contrato no respectivo Diário 

Oficial do Órgão contratante; 

 

a.2) Quando se tratar de comprovação de aptidão fornecido por pessoa jurídica de direito privado, deve 

ser acompanhada de via original ou cópia autenticada do Contrato assinado entre as partes, devendo 

ainda, a assinatura no Atestado de Capacidade Técnica estar com reconhecimento de firma em cartório e 

vir acompanhado do ato constitutivo da empresa que emitiu o documento, para comprovar que quem 

assinou o documento é o responsável legal pela contratante. 

 

a) Certidão de registro e regularidade da licitante e do Responsável Técnico no Conselho Regional de 

Administração - CRA, em plena validade, comprovando a relação do Responsável Técnico junto pessoa 

jurídica licitante. 

b) Comprovação de que possui pelo menos 01 (um) profissional de nível superior devidamente inscrito na 

entidade profissional competente para atuar como responsável técnico - Conselho Regional de 

Administração - CRA, numa das formas a seguir: 1) Carteira de Trabalho- CTPS, no caso de 

funcionário do quadro permanente; 2) Contrato Social, Estatuto Social e/ou Ato Constitutivo, no caso de 

sócio; 3) Contrato de Prestação de Serviço, para contratados por tempo determinado, com data de 

assinatura anterior à data de abertura das propostas, com firma reconhecida; 

c) Apresentar Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), bem como o Programa de Controle 

Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) preparados para o controle da execução da prestação dos 

serviços de mão de obra, que estejam em execução, ou já finalizados (atestado de capacidade técnica). 

Apresentar também ART - Anotação de Responsabilidade Técnica inerente a elaboração do respectivo 

PPRA, constando os dados do contrato ao qual se refere; 

d) Aos licitantes interessados na contratação para prestação dos serviços, deverão apresentar prova de 

registro de seu responsável técnico, e também da empresa licitante na entidade profissional CREA 

(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia). 

e) O licitante deverá comprovar que o Responsável Técnico, possui vínculo profissional com o mesmo, 

mediante a apresentação da cópia da Certidão de Registro Profissional emitida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia, com validade abrangendo a data do presente certame licitatório, 

acompanhada de um dos seguintes documentos: 1) Carteira de Trabalho- CTPS, no caso de funcionário 

do quadro permanente; 2) Contrato Social, Estatuto Social e/ou Ato Constitutivo, no caso de sócio; 3) 
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Contrato de Prestação de Serviço, para contratados por tempo determinado, com data de assinatura 

anterior à data de abertura das propostas, com firma reconhecida; 

f) Declaração de que instalará escritório na cidade de Guajeru-Ba, a ser comprovado no prazo máximo de 

60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato. Caso a licitante já disponha de matriz, filial 

ou escritório no local definido deverá declarar a instalação/manutenção do escritório. 

 

17.16.5 - Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 

partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da 

Constituição Federal. Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do 

dispositivo legal mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser celebrado, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis (ANEXO IV). 

 

17.16.6 - Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de que o 

licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer entidade integrante da 

Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta e que é cumpridora de todas as 

exigências legais impostas pela legislação vigente e por órgãos regulamentadores, independente de exigência 

deste Edital (ANEXO VII). 

 

17.16.7 - Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de que o 

licitante cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (ANEXO XV).  

 

17.16.7.1 - A falsidade da declaração de que trata os itens 17.16.6. sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

17.16.8 - Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado de que 

não integra nosso corpo social, nem em seu quadro funcional empregado público ou membro comissionado 

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal (ANEXO VIII). 

 

17.16.9 - Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado de que 

tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a 

cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei (ANEXO XI). 

 

17.16.11 - Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado de que 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores (ANEXO XII). 

 

17.16.12 - Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado da 

independência na elaboração da proposta de preços (ANEXO XIII). 

 

17.17 - Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006, e para que estas possam gozar dos benefícios previstos nos capítulos V e 

VI da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos 

para classificação como tal, nos termos do art. 3º do referido diploma legal, por meio da Declaração de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO VI). 

 

17.18 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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17.18.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento posterior à fase de habilitação. 

 

17.19 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

17.20 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

a) A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21, sendo facultado a 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação. 

b) Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital. 

 

17.21 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

17.22 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

17.23 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

17.24 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em 

que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 

aplicação das sanções cabíveis. 

 

17.25 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

c) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

d) A Pregoeira em caso de dúvidas, rasuras ou falha da cópia, inclusive da autenticada por cartório, 

solicitará para confronto os seus respectivos originais, não podendo a licitante se recusar a exibi-los sob 

pena de inabilitação, devendo, nestes casos, apresentar os documentos solicitados no prazo de até 03 

(três) dias úteis no Prédio da Prefeitura. 

 

XVIII - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

18.1 - A proposta final do licitante melhor classificado, que deverá ser encaminhada juntamente com os 

documentos de habilitação conforme previsão do item 15.26 deste Edital, e deverá: 
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18.1.1 - ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

 

18.1.2 - conter a indicação do endereço de e-mail, número de telefones/celulares para contato, banco, número 

da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 

18.1.3 - conter especificações e características detalhadas dos produtos cotados, bem como, a garantia e 

outros elementos que de forma inequívoca os identifiquem, em consonância com o conteúdo do Termo de 

Referência. 

 

18.1.4 - constar de nome e qualificação da pessoa com poderes para assinar contratos com o Município. 

 

18.1.5 - O descumprimento do prazo de 03 (três) horas previstos no item 15.26 terá como consequência a 

desclassificação automática da proposta de preços da licitante declarada vencedora, exceto nos casos em que 

a Pregoeira prorrogar o prazo conforme item 17.1 deste Edital. 

 

18.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

18.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

 

18.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso. 

 

18.3.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

18.4 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 

de desclassificação. 

 

18.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

18.6 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 

18.7 - A PROPOSTA READEQUADA ao(s) lance(s) ofertados pela empresa será feita após a sessão de 

licitação, onde serão obedecidos os seguintes critérios: 

 

18.7.1 - Os valores readequados dos itens de cada lote/item, deverá respeitar o percentual de redução 

ofertado pela licitante durante a etapa de lances de cada lote/item; 

 

18.7.2 - Nenhum item do lote/item poderá ter preço superior ao da proposta inicial, nem poderá, a empresa 

vencedora aplicar o valor da redução em apenas alguns dos itens do lote em detrimento de outros. 

 

18.7.3 - A proposta escrita readequada do vencedor poderá ser menor do que o ofertado na etapa de lances 

para o um melhor ajustamento dos valores unitários e totais dos itens de cada lote/item. Mas não poderá ser 

maior do que o lance vencedor do lote/item. 
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XVIX - DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

 

19.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para IMPUGNAR ESTE EDITAL por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

 

19.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será anexado em campo próprio do sistema de 

licitações e divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 02 (dois) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

 

19.3 - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes 

meios: licitacaoguajeru@gmail.com ou no campo próprio para este fim no site Bolsa Nacional de Compras - 

BNC no endereço eletrônico https://bnccompras.com/ 

 

19.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

19.4.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 

Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

 

19.4.2 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

19.5 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

19.6 - O prazo para apresentação de RECURSO é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de: 

 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 

cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

 

19.7 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

 

19.7.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema, 

imediatamente posteriores ao ato de declaração do vencedor. 

 

19.7 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

19.8 - Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação da 

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

19.8.1 - Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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19.8.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

 

19.8.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico de licitações no site Bolsa Nacional de Compras - BNC no 

endereço eletrônico https://bnccompras.com/, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico em outros 03 (três) dias úteis, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

19.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

19.10 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 

 

19.11 - A falta de manifestação no prazo estabelecido no item 19.8.1 autoriza a Pregoeira encaminhar o 

processo para adjudicação do objeto à licitante vencedora pela autoridade competente. 

 

19.12 - A decisão do(s) recursos interpostos serão divulgados exclusivamente no Site do Diário Oficial do 

Município (https://transparencia.governodeguajeru.ba.gov.br/diario-oficial), passando a valer para todos os 

efeitos à partir da data da publicação. 

 

XX - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 

20.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

20.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

 

20.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

20.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

20.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, telefone, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

 

20.2.2 - A convocação feita por e-mail ou telefone dar-se-á de acordo com os dados contidos no Banco do 

Brasil e nas informações constantes na Receita Federal, sendo responsabilidade do licitante manter seus 

dados cadastrais atualizados. 

 

XXI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

21.1 - Não havendo manifestação de recurso, a Pregoeira encaminhara o processo licitatório para posterior 

adjudicação e homologação do resultado pela autoridade superior. 
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21.2 - Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade superior adjudicará o objeto licitado à licitante vencedora, homologando, em seguida, o 

procedimento licitatório. 

 

21.3 - A Homologação e a Adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

XXII - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

22.1 - Homologado o resultado da licitação, será celebrada a Ata de Registro de Preços, que firmará o 

compromisso para a eventual e futura contratação entre as partes que terá validade de 12 (doze) meses, a partir 

da data de sua assinatura, podendo a administração, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133/21 prorrogar 

o prazo de vigência da ata de registro de preços por 12 (doze) meses, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

22.2 - O(s) proponente(s) será(ão) convocado(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, via fac-símile, e-

mail ou meio equivalente, e terão o prazo de até 05 (cinco) úteis para atendimento podendo ser prorrogado uma 

vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 

 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

22.3 - O proponente que, convocado para assinar a ata, deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluído, 

sem prejuízo das penalidades estipulados no item XXXII deste Edital e demais normas legais. 

 

22.4 - A Ata firmada observará a minuta do Anexo V deste Edital. 

 

22.5 - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 

22.6 - O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no Diário Oficial do Município 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

22.7 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

22.8 - Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

22.9 - Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

 

22.9.1 - dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e  

 

22.9.2 - dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

 

22.10 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na 

ata. 
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22.10.1 - A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado. 

 

22.10.2 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

 

22.11 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 

22.11.1 - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

 

22.11.2 - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços. 

 

22.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 

Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

 

22.12.1 - convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

 

22.12.2 - adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

22.13 - Não será admitida a adesão de outros órgãos à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

 

22.14 - Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro de licitantes que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação e dos que 

dos licitantes que mantiverem sua proposta original, observando o seguinte: 

 

22.14.1 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

 

22.14.1.1 - A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

 

22.14.1.2 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

 

22.14.2 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 

22.14.2.1 - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

 

22.14.2.2 - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

 

XXIII - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
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23.1 - O fornecedor terá seu registro de preços poderá ser cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

 

23.1.1 - A pedido empresa(s) licitante(s) vencedora(s) quando: 

 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da ARP, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços 

de mercado, dos insumos que compõem o custo da prestação de serviços, e se a comunicação 

ocorrer antes da solicitação; 

 

23.1.2 - Por iniciativa da Procuradoria Administração, quando a(s) empresa(s) vencedora(s) registrada(s): 

 

a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

b) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

c) Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado; 

d) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

e) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na ARP 

ou nas solicitações dela decorrentes 

f) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as solicitações decorrentes da ARP; 

g) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

h) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

i) For impedido de licitar e contratar com a Administração. 

 

23.2 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o Processo Administrativo, a Administração fará o devido 

cancelamento do respectivo registro de LOTE(s) na ARP, para os casos em que tiver havido prestação dos 

serviços, ou, no caso de não ter havido prestação de serviços, convocará os licitantes remanescentes, por ordem 

de classificação no certame, a fim de proceder ao registro na ARP pelo período de meses remanescentes da 

vigência da ARP. Quando cabíveis, serão aplicadas as sanções previstas neste Edital e Legislação vigente, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

XXIV - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

24.1 - As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços-ARP serão formalizadas por emissão de 

autorização de prestação de serviços, que será feita por fac-símile ou outro meio equivalente; valendo o 

comprovante do fac-símile ou comprovante de leitura do e-mail como prova do recebimento da convocação. 

 

24.1.1 - Além das formas de contratação apresentadas no item anterior (Emissão de Autorização de 

Prestação de Serviços), caso julgue conveniente, a Administração poderá realizar a contratação através de 

instrumento contratual, conforme modelo do Anexo IX deste Edital; 

 

24.1.2 - Os contratos decorrentes da ARP deverão ser assinados dentro do prazo de validade da ARP; 

 

24.1.3 - A(s) licitante(s) vencedora(s) que teve seus preços registrados na ARP oriunda da presente 

licitação deverá assinar Contrato com a Procuradoria Jurídica do Município, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da data de notificação (telefônica, fax, escrita ou e-mail) da Administração, onde 

estarão inclusas todas as condições, obrigações e responsabilidades constantes deste Edital e seus Anexos, 

imprescindíveis à fiel execução do objeto da licitação, na forma descrita na Lei Federal n.º 14.133/21 e suas 

alterações posteriores, sob pena de ser aplicada a penalidade prevista na legislação vigente. 
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24.1.4 - O Contrato deverá ser assinado pelo representante legal, dentro do prazo supramencionado, na 

Procuradoria Jurídica do Município, situada na Sede desta Prefeitura, podendo ser retirado de tal órgão por 

procurador habilitado para que o representante da(s) licitante(s) vencedora(s) possa(m) assiná-lo; 

 

24.1.5 - Alternativamente a convocação mencionada no subitem 24.1.3, a Procuradoria Jurídica do 

Município poderá encaminhar o Contrato, no quantitativo de vias indicado em comunicação, através de 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; 

 

24.1.6 - A recusa injustificada da(s) licitante(s) vencedora(s) em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido acarretará a aplicação das penalidades estabelecidas 

pela Administração Pública; 

 

24.1.7 - No ato da contratação, se for o caso, a(s) licitante(s) vencedora(s) deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em Cartório, que habilite o seu representante a assinar o Contrato em 

nome da(s) licitante(s) vencedora(s); 

 

24.1.8 - Quando a(s) licitante(s) vencedora(s) não apresentar(em) situação regular, no ato da assinatura do 

primeiro Contrato oriundo da ARP, serão adotadas as seguintes providências: 

 

24.1.8.1 - Observar a lista de licitantes remanescentes e do cadastro de reserva constantes na Ata de 

Registro de Preços, verificada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao Edital; 

 

24.1.8.2 - Verificar a aceitabilidade da proposta e a habilitação da licitante a que se refere o subitem 

anterior, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, adjudicado o objeto do certame e convocada 

para assinar a ARP e celebrar o respectivo contrato; 

 

24.2 - A Contratada obriga-se a aceitar acréscimos ou supressões, mediante solicitação, por escrito, nas mesmas 

condições deste Contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, Art. 125 da Lei nº 

14.133/21. 

 

a) Se por ocasião da formalização do contrato, as Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista da 

Adjudicatária estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por 

meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 

documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada; 

b) Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será 

notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante a 

apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob a pena de a contratação 

não se realizar. 

 

XXV - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA - DO REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

 

25.1 - As condições de Reajustamento e Revisão das condições do contrato são as que estão definidas no Termo 

de Referência que compõe este Edital. 

 

XXVI - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

26.1 - As obrigações das partes são as que estão definidas no Termo de Referência que compõe este Edital. 
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XXVII - CONDIÇÕES DE ENTREGA E PAGAMENTO 

 

27.1 - As condições de Entrega e Pagamento são as que estão definidas no Termo de Referência que compõe 

este Edital.: 

 

XXIX -DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

27.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

XXX - REVOGAÇÃO-ANULAÇÃO 

 

A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos da Lei nº 14.133/21. 

 

XXXI - RESCISÃO 

 

31.1 - A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 

previstas na Lei nº 14.133/21. 

  

31.2 - A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da contratante nos casos enumerados na Lei 

nº 14.133/21. 

 

31.3 - O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas na Lei 14.133/21. 

 

XXXII - DAS PENALIDADES 

 

32.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a Pregoeira/a durante o certame; 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

I. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

II. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

III. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

I. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação; 

e) fraudar a licitação; 

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

I. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

II. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

III. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

IV. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

V. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

32.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência;  

b) multa; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

32.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

32.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

a) Para as infrações previstas nas alíneas “a”, “b’ e “c” do item 32.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

b) Para as infrações previstas nas alíneas “d”, “e’ e “f” do item 32.1, a multa será de 15% a 30% do valor 

do contrato licitado. 

 

32.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

32.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

 

32.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nas alíneas “a”, “b’ e “c” do item 32.1, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

32.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas “d”, “e’ e “f” do item 32.1, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nas alíneas “a”, “b’ e “c” do item 32.1 que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

32.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na alínea “a” do item 

32.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

32.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 

ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

32.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

32.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

32.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

32.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

 

32.15 - As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente e no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão 

deduzidas do valor correspondente ao valor dos serviços, após prévio Processo Administrativo, garantida a 

ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Secretaria Municipal de 

Administração. 

 

32.16 - Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado deverá recolher a multa 

por meio de depósito em Conta Corrente em nome da Prefeitura, ou responderá pela sua diferença a qual será 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, cobrada judicialmente. 

 

32.17 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, e depender do grau da 

infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não impedindo 

que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

 

32.18 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 

após prévio Processo Administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação 

administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

 

32.19 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido Processo Administrativo, que prevê defesa prévia do 

interessado e recurso os prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista do processo. 

 

XXXIII - DOS ANEXOS 

 

33.1 - Integra este Edital, para todos os efeitos de direito: 

 

a) Anexo I - Proposta de Preços; 

b) Anexo II - Modelo de Procuração (credencial); 

c) Anexo III - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 

d) Anexo IV - Declaração de empregabilidade do menor; 

e) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

f) Anexo VI - Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

g) Anexo VII - Declaração de Inexistência de Impedimento; 

h) ANEXO VIII - Declaração de não integrar o quadro funcional;  

i) Anexo IX - Minuta do Contrato; 

j) Anexo X - Termo de Referência; 

k) Anexo XI - Declaração de Conhecimento e Responsabilidade; 

l) ANEXO XII - Declaração de fatos impeditivos;  

m) ANEXO XIII - Declaração de elaboração independente da proposta;  

n) ANEXO XIV - Cadastro de Reserva. 
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XXXIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

34.1 - As normas disciplinares desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa respeitada a 

igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

 

34.2 - A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a Pregoeira, se 

necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

 

34.3 - A Pregoeira poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o registro da 

suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover diligências destinadas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não implique em inclusão de 

documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

 

34.4 - A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 

documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação 

pertinente. 

 

34.5 - Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca de Guajeru-

Ba, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

34.6 - Da sessão, o sistema gerará Ata Circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes, e estará disponível para consulta no site: www.licitacoese.com.br 

 

34.7 - O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 

 

34.8 - Os demais atos pertinentes a esta licitação passíveis de divulgação serão publicados no Diário Oficial do 

Município. 

 

34.9 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

 

34.10 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 01 (um) dia útil à 

data fixada para o recebimento das propostas. 

 

34.11 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

 

34.12 - Os Recursos ou Impugnações deverão ser protocolados site Bolsa Nacional de Compras - BNC no 

endereço eletrônico https://bnccompras.com/. 

 

34.12.1 - Quando a manifestação de Impugnação for realizada por pessoa ou empresa que não tem 

acesso ao sistema (Bolsa Nacional de Compras - BNC no endereço eletrônico 

https://bnccompras.com/), o encaminhamento do pedido poderá ser protocolado em horário de 

expediente comercial (08:00h às 12:00h) junto ao Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de 

Guajeru-Ba ou através do endereço licitacaoguajeru@gmail.com, sendo que o manifestante, deve 

entrar em contato com o Setor de Licitações e Contratos através do telefone (77)3417-2252 para 

confirmação do recebimento do e-mail. 

 

http://www.licitacoese.com.br/
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34.13 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira, com observância da legislação 

em vigor, as Lei Federal nº 14.133/21 e demais normas e redações aplicáveis. 

 

34.14 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

 

34.15 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

 

34.16 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

34.17 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público 

 

34.18 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital 

 

XXXV - FORO 

 

35.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Guajeru-Ba, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa. 

 

Guajeru-Ba, 06 de Agosto de 2025. 

 

 

Jilvan Teixeira Ribeiro 

Prefeito Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025 

 

ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

FORNECEDOR:  CNPJ: 

ENDEREÇO:   CEP:  INSC. EST.:    

MUNICIPIO:   ESTADO: FONE:    

DATA: 21/08/2025. E-MAIL:  CONTATO:    

 

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

1  88252  SINAPI 

Serviços complementares de auxiliar de 

serviços gerais em praças, parques, jardins, 

ruas, avenidas, passeios, bueiros, realizando na 

sede e interior do Município. 

Horas 20.000 R$ 21,25 R$ 425.000,00 

2  88252  SINAPI 

Serviços complementares de auxiliar de 

serviços gerais em Prédios Públicos, incluindo 

manutenção e limpeza. 

Horas 80.000 R$ 21,25 R$ 1.700.000,00 

3 88256 SINAPI 

Serviços complementares de Azulejista ou 

Ladrilhista na execução de serviços de 

construção e reparos preventivos ou corretivos 

realizando substituição, reparando, reformando 

ou instalando peças, componentes ou 

equipamentos em imóveis de propriedade ou 

locado são Município 

Horas 4.000 R$ 28,85 R$ 115.400,00 

4  88260  SINAPI 

Serviços complementares de calceteiro em 

serviços com materiais utilizados em obras de 

pavimentação de ruas (calçamento), calçadas e 

praças públicas, em obras novas, conservação, 

manutenção ou reformas das obras, até dez 

operários por serviço empreitado. 

Horas 6.000 R$ 28,82 R$ 172.920,00 

5  88262  SINAPI 

Serviços complementares de carpinteiro na 

execução de serviços de construção e reparos 

preventivos ou corretivos realizando 

substituição, reparando, reformando ou 

instalando peças, componentes ou 

equipamentos em imóveis de propriedade, 

locados ou logradouros do Município, até dois 

carpinteiros por serviço empreitado 

Horas 1.000 R$ 28,64 R$ 28.640,00 

6 88267 SINAPI 

Serviços complementares Bombeiro Hidráulico 

como operador de bombas de água, no 

abastecimento das Comunidades Rurais do 

Município 

Horas 25.000 R$ 28,23 R$ 705.750,00 

7 88269 SINAPI Serviços complementares de Gesseiro Horas 5.000 R$ 28,78 R$ 143.900,00 

8  88297  SINAPI 

Serviços complementares de Operador de 

Máquinas/realizar manutenção básica de 

máquinas pesadas, tais como dozzer, tratores 

diversos, moto niveladoras, retroescavadeiras, 

compactadores, entre outras, além de opera-las 

com a finalidade de nivelar os terrenos na 

construção de edificações, estradas, etc. 

Horas 4.000 R$ 34,49 R$ 137.960,00 

9  88315  SINAPI 

Serviços complementares de serralheiro na 

execução de serviços de construção e reparos 

preventivos ou corretivos realizando 

substituição, reparando, reformando ou 

instalando peças de ferro, aço ou alumínio, 

componentes ou equipamentos em imóveis de 

propriedade, locados ou logradouros do 

Município, até dois serralheiros por serviço 

empreitado. 

Horas 3.000 R$ 28,78 R$ 86.340,00 
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10  88441  SINAPI 

Serviço complementar de jardineiro realizar 

cuidado se tratos com os jardim e plantações em 

espaços público, dando trato cultural irrigação e 

controle de pragas 

Horas 6.000 R$ 21,97 R$ 131.820,00 

11  90772  SINAPI 

Serviços complementares de auxiliar de 

escritório no auxílio dos diversos serviços das 

divisões e departamentos da administração 

Horas 12.000 R$ 17,48 R$ 209.760,00 

VALOR TOTAL R$ 3.857.490,00 

 

1 - OBJETO 

1.1 - Constitui objeto deste Termo de Referência o Registro de Preços com vistas à eventual Aquisição de 

Serviços complementares de manutenção preventiva e corretiva que incluem atividades simples, típicas, 

isoladas e imprevisíveis, a serem executadas por profissionais diversos (calceteiro, auxiliar de serviços 

gerais, azulejista ou ladrilhista, carpinteiro, gesseiro, serralheiro, operador de máquinas, jardineiro, 

auxiliar de escritório e bombeiro hidráulico), para atender as necessidades das Secretarias Municipais, de 

acordo com as especificações, quantitativos máximos e condições mínimas acima apresentadas. 
      

2 - ITENS E QUANTITATIVOS  
      

2.1 - O presente Termo de Referência tem como objeto o Registro de Preços, por Lotes, dos produtos acima 

apresentados, nas quantidades máximas estimadas conforme quadro anterior. 

     
  

3 - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
      

3.1 - A Prestação dos Serviços serão nos prazos na forma prevista no Termo de Referência 

e) Fica a critério da Administração a escolha de um dos dois meios de comunicação que lhe convir. 

3.2 - A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo com as 

especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato, fixando prazo para a 

regularização. 

3.3 - A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, e dentro do 

prazo estabelecido pela Administração, as partes do objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem 

vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da execução de serviços. 

 

4 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
      

4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após atestado a entrega do material, conforme 

exigencias do Edital. 
      

5 - PRAZOS 
      

5.1 - Os quantitativos totais expressos neste Anexo, são estimados e representa a previsão das Secretarias 

requisitantes, pelo prazo de 12 (doze) meses. 

5.2 - A entrega dos itens efetivamente contratados deverá ser efetuada na sede do Município de Guajeru-Ba, 

parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nas quantidades ora estipulada, 

após a emissão da Autorização de Prestação de Serviços, nos prazos estabelecidos no Edital, contando-se o 

prazo a partir da comunicação formal ao licitante vencedor que será efetuada via fax ou outro meio hábil.  

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1 - A CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato, compromete-se a: 

6.1.1 - efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Contrato; 

6.1.2 - promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
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6.1.3 - comunicar à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar o 

recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

6.1.4 - notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 
      

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - A CONTRATADA, durante a vigência do Contrato, compromete-se a: 

7.1.1 - Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do Contrato, 

informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições; 

7.1.2 - Atender as demais condições descritas no Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão 

Eletrônico nº 010/2025 e na Ata de Registro de Preços; 

7.1.3 - Responsabilizar-se pelos serviços do objeto do Contrato, respondendo civil e criminalmente por todos 

os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no 

exercício de suas atividades, vier, direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a 

terceiros. 

 

 

8 - PENALIDADES 

8.1 - Pela inexecução total ou parcial dos serviços objeto deste Termo de Referência, a Administração poderá 

aplicar, ao Contratado, as penalidades previstas no instrumento editalício e contratual, além daquelas 

penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/21 

 

 

9 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
      

Eu, ......................................................................... abaixo assinado, representante da 

empresa............................................................................. declaro ter tomado conhecimento de todas as 

condições referente à Prestação dos Serviços objeto do Pregão Eletrônico nº 010/2025, e assim sendo, me 

comprometo a cumprir fielmente conforme valores propostos na Planilha Orçamentária apresentada acima e as 

condições estipuladas nos itens 01 a 09 relacionadas acima e todas as demais condições prevista no presente 

Edital de Licitação e ainda cumprir todas as normas regulamentares para a sua prestação. 

 

..........................................., .......... de................................. de.............. 

 

___________________________________________________ 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

CARIMBO DE CNPJ E DADOS DA EMPRESA 

 



 

 

 

 
 

 __________________________________________________________________________________________________ 

Pregão Eletrônico nº 010/2025 - Pag. 36 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 

 

 

 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) ....................................................., 

(nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., 

devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 

..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para 

praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para:  

 

(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, 

assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 

quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc.).  

 

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número 

do CNPJ. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

  

 

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ 

sob o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], 

[ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARA, sob as penas da lei, que na 

qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

010/2025, instaurada pelo Município de Guajeru-Ba, que atende os cumprimentos dos requisitos de habilitação. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente.  

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número 

do CNPJ. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

  

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ 

sob o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], 

[ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARA, para fins do disposto no inciso VI 

do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 

(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do dispositivo legal mencionado, 

implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser celebrado, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente.  

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número 

do CNPJ. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025 

 

ANEXO V - MINUTA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ............/20..... 

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº .........../20..... 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, na cidade Guajeru, Bahia, naquele Município, inscrita no CNPJ 

sob o nº 13.284.658/0001-14, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Sr.(a) 

............................., brasileiro(a), casado(a), portador(a) da cédula de identidade nº ............., emitida pela 

SSP/......., inscrito(a) no CPF sob o n° .................., com endereço na .................................., , doravante 

denominado PREFEITURA, Bahia, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, responsável pelo 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025, considerando a homologação da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº XXXXXX, Processo Administrativo nº 

XXXXXX, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, 

sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 045, de 10 

de Setembro de 2024, as especificações técnicas constantes do Processo Administrativo descrito, assim 

como todas as obrigações e demais condições descritas no Edital, no Termo de Referência, no Contrato e 

na Proposta de Preços, integram esta Ata de Registro de Preços, independente de transcrição. 

 

1. DO OBJETO. 

1.1. A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a contratação futura de pessoa jurídica  

especializada na prestação de serviços de ..................................., de acordo com as especificações, 

quantidades estimadas e demais condições constantes no Termo de Referência e no Edital da licitação. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

 

2.2. O fornecedor classificado é o que se segue: 

 

EMPRESA FORNECEDORA CNPJ: 

RAZÃO SOCIAL  

ENDEREÇO  

Lote Item Produto Marca 
Valor 

Unitário R$ 

Valor 

Total R$ 

      

VALOR TOTAL  
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CIDADE: UF: CEP: 

FONE: ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

REPRESENTANTE  

IDENTIDADE: ORGÃO EXPEDIDOR: CPF: 

 

 

3. DO CADASTRO RESERVA. 

3.1. Se houver empresa participante do certame licitatório que aceite fornecer o item registrado nesta ata 

pelo mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta integrará o Anexo I desta Ata (Cadastro de Reserva), 

podendo fornecer o referido item apenas nas hipóteses de exclusão do fornecedor classificado em primeiro 

lugar, de acordo com previsão constante da legislação pertinente. 

3.2. As empresas que integrarem o cadastro de reserva somente terão sua proposta, bem como sua 

documentação habilitatória, analisada, para fins de aceitação e habilitação, quando houver necessidade de 

contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses mencionadas. 

Obs.: Não havendo fornecedores no cadastro de reservas, deverá ser suprimido o item acima. 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA ATA. 

4.1. Os detentores dos preços registrados deverão cumprir o compromisso firmado por intermédio do 

presente instrumento, nos termos dispostos no Decreto Municipal nº 045, de 10 de Setembro de 2024 e no 

Edital de Pregão e seus anexos, e cumprir, integralmente, todas as cláusulas e condições constantes dos 

contratos ou instrumentos equivalentes porventura firmados, sob pena de revogação da presente Ata de 

Registro de Preços, sem prejuízo das aplicações das penalidades cabíveis. 

 

5. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES. 

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o artigo 125 da Lei nº 14.133/2021. 

 

6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

6.1. Não será admitida a adesão de outros órgãos à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

 

7. DA VALIDADE DA ATA. 

7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, a partir de, __/__/20__ tendo validade 

até __/__/20__ , podendo ser prorrogada por igual período nos termos do artigo 84 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

8. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais das contratações da prestação de serviços, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, sanções e demais 

condições de ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na minuta de contrato, no Edital da 

Licitação e na legislação citada em epígrafe. 

 

9. DA DIVULGAÇÃO. 

9.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até quinto dia útil do mês 
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seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

9.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Órgãos 

participantes (se houver). 

 

10. DO FORO. 

10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guajeru-Ba, para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 

oriundas do presente Termo, com renúncia expressa de qualquer outro por mais especial que seja. 

 

Guajeru-Ba, ______, de ____________ de 20 ___ . 

 

__________________________________ 

PREFEITURA 

 

__________________________________ 

FORNECEDOR 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

__________________________ 

CPF: 

 

__________________________ 

CPF: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025 

 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

 

Para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico nº 010/2025, declaro, sob as penas da lei, que a empresa 

_______________________________, inscrita no CNPJ nº __________________________, cumpre os 

requisitos legais para a qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte estabelecidos pela Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento 

favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e no Decreto nº 6.204, de 05.09.2007. 

 

Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou 

restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora 

do certame. 

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número 

do CNPJ. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025 

 

ANEXO VII 

  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO 

 

   

Eu, [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no 

CPF nº [CPF], como representante devidamente constituído da empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço 

[ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], doravante denominado 

Licitante, para fins do disposto no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025 da Prefeitura Municipal 

de Guajeru-Ba, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, DECLARO que 

inexiste impedimento legal contra a da empresa [RAZÃO SOCIAL] para licitar ou contratar com a 

Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. 

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa  

 

 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número 

do CNPJ. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025 

 

ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO INTEGRA SEU CORPO SOCIAL, NEM EM SEU QUADRO 

FUNCIONAL, EMPREGADO PÚBLICO OU MEMBRO COMISSIONADO DE ÓRGÃO DIRETO OU 

INDIRETO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

 

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ 

sob o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], 

[ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARA sob as penas da lei, que na 

qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

010/2025, instaurado pelo Município de Guajeru-Ba, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro 

funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração 

Municipal.  

 

Por ser verdade, firmamos o presente.... 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número 

do CNPJ. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025 

 

ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ........ 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUAJERU-BA E A EMPRESA 

.................................................... NOS 

TERMOS ABAIXO: 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 

sob nº 13.284.658/0001-14 com Sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, na cidade Guajeru, Bahia, 

neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Jilvan Teixeira Ribeiro, doravante denominada 

CONTRATANTE e do outro lado a empresa ...................................................., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ nº ..............................., com sede na ...................................................................., 

representada neste ato por o(a) Sr(a). ......................................................, .............................., com registro 

de identidade nº ............................... e cadastro no CPF nº .............................., doravante denominado(a) 

CONTRATADO(A), com base nos termos da Lei nº 14.133/21 com suas ulteriores alterações e no Pregão 

Eletrônico nº 010/2025 e Ata de Registro de Preços nº .................... resolvem celebrar o presente 

Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a Aquisição de Serviços complementares de manutenção 

preventiva e corretiva que incluem atividades simples, típicas, isoladas e imprevisíveis, a serem 

executadas por profissionais diversos (calceteiro, auxiliar de serviços gerais, azulejista ou ladrilhista, 

carpinteiro, gesseiro, serralheiro, operador de máquinas, jardineiro, auxiliar de escritório e 

bombeiro hidráulico), para atender as necessidades das Secretarias Municipais, conforme 

especificações constantes no do processo de Pregão Eletrônico nº 010/2025 e na Ata de Registro de 

Preços n° ............. 

 

Parágrafo Único - Passam a fazer parte deste contrato como se estivessem aqui transcritas, às 

especificações constantes no Edital do Pregão Eletrônico nº 010/2025, Ata de Registro de Preços n° 

............., Processo Administrativo nº ............. e Termo de Referência. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

2.1. A CONTRATADA compromete-se a ........................................................................., conforme a 

necessidade e solicitação da Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba, nos prazos previstos no Termo de 

Referência, no ato da apresentação da Ordem de serviços. 

2.2. A execução contratual será realizada em conformidade as especificações contidas nesse instrumento, 

bem como nas especificações abarcadas no Termo de Referência. 

2.3. A entrega do objeto licitado será na sede do município de Guajeru-Ba ou em outro local na forma do 

Termo de Referência, de segunda a sexta-feira, em horário comercial, em local indicado na Ordem de 

Compras/serviços. 

2.4. Os produtos/serviços de que trata o presente contrato serão recebidos de acordo os critérios abaixo: 

a) Provisoriamente, no prazo de 15(quinze) dias pela Comissão ou empregado encarregado para este 

fim, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta; 
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b) Definitivamente, no prazo de até 5 (cinco) dias, contados a partir do recebimento provisório, após 

certificado de que os produtos foram entregues de acordo com o solicitado, em perfeitas condições, 

mediante Termo Circunstanciado de Recebimento Definitivo. 

 

2.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

2.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

2.7. O objeto desse contrato deverá cumprir integralmente, todas as normas, métodos e especificações do 

INMETRO, estar de acordo com as normas da ABNT, no que couber e demais requisitos e normas que o 

serviço requer; 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

3.1. Este contrato terá vigência de ........... (.............) meses com início na data da sua assinatura, podendo 

ser prorrogado na forma do Art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

4.1. Pela prestação dos serviços, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o 

valor total de R$ ........... (.............), estando incluso neste preço todos os custos, tais como: impostos, taxas, 

descargas, fretes, mão-de-obra e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

4.2. O pagamento será realizado em conformidade com o Termo de Referência; 

4.2.1. Ao CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago, tributos que 

sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto tributário; 

4.2.2. Os preços unitários poderão sofrer correção, mediante solicitação da CONTRATADA, 

somente após 01 (um) ano, com data-base vinculada à data da apresentação da proposta, com base na 

variação acumulada no período pelo do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA-

IBGE). 

4.2.2.1. Na falta ou impedimento da utilização do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA-IBGE), substituir-se-á por outro índice que o Governo venha a fixar para tal fim, 

ou, à falta destes, pelo índice que reflita a variação ponderada dos custos; 

4.2.3. O prazo para resposta aos pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será 

de 20 (dez) dias úteis; 

4.2.4. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA-IBGE) de correção 

monetária; 

4.2.5. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

do CONTRATANTE e haverá, em consequência, suspensão do prazo de pagamento até que o 

problema seja definitivamente sanado. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. É vedada a subcontratação total do objeto deste contrato, sendo admitida a subcontratação parcial, a 

associação com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação da CONTRATADA, desde que sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato e 

não haja prejuízo à execução do objeto, contando com a prévia e expressa autorização da 

CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual e sem prejuízo de outras penalidades cabíveis. 

5.2. Na hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela perfeita 

execução contratual; 
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5.3. A subcontratação parcial será no limite de até 20% (vinte por cento) da parcela e do valor total do 

objeto desse contrato; 

5.4. A contratada deverá apresentar a documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Responsabilizar-se pela execução do contrato, observando todas as condições estabelecidas Termo de 

Referência e nas normas que regem este Contrato; 

6.2. Substituir os produtos, às suas expensas, mesmo que entregues e aceitos, desde que comprovada à 

existência de vícios de qualidade ou quantidade, má-fé ou condições inadequadas de transporte, bem como, 

alterações da estabilidade que comprometa a sua integridade; 

6.2.1. os bens rejeitados serão substituídos no prazo e na forma descritos no Termo de Referência; 

6.3. Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos que causar, por 

descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste Contrato; 

6.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da CONTRATANTE, inerentes ao objeto contratado; 

6.5. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

6.6. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 

necessárias à execução do contrato; 

6.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

6.8. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometidos por seus empregados ou prepostos, envolvidos na execução do 

contrato; 

6.9. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

6.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme alterações contidas no art. 124 e seguintes da Lei 

n.º 14.133/ 2021. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Receber o objeto contratado no prazo e condições estabelecidas neste contrato e n Termo de 

Referência; 

7.2. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes à prestação dos serviços citado na cláusula 

primeira e que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA; 

7.3. Realizar o pagamento à CONTRATADA pela prestação de serviço objeto deste contrato; 

7.4. Rejeitar os produtos/serviços que não satisfazer os padrões exigidos nas especificações do Termo de 

Referência e desse instrumento; 

7.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em 

função da prestação de serviços; 

7.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de empregado 

especialmente designado; 

7.7. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis; 

7.8. Realizar o devido pagamento, pela execução do contrato, no prazo e valor pactuados. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. Competirá ao órgão da CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, 

ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, desta fiscalização não eximirá a 

CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato. 
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8.1.1. A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante do CONTRATANTE, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará 

ciência ao CONTRATANTE; 

8.1.1.1. O modelo de gestão do contrato além das especificações contidas nesse instrumento, 

estão em conformidade com os critérios contidos no Termo de Referência; 

8.2. O representante da CONTRATANTE deverá ter experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução do contrato; 

8.2.1. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o Art. 120 da Lei nº 14.133/2021; 

8.2.2. O (s) fiscal (s) do contrato, que será designado mediante portaria, anotará em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

8.2.3. O fiscal do contrato poderá ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados 

da CONTRATADA, cuja permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação 

fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da CONTRATADA quaisquer ônus das leis trabalhistas e 

previdenciárias bem como qualquer outra que tal fato imponha; 

8.2.4. Ademais, mediante nomeação e publicação em portaria, serão especialmente designados 

colaboradores vinculados a CONTRATANTE para atuarem como gestor e fiscal com o escopo de 

acompanhar, fiscalizar e gerir o contrato. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento pela CONTRATADA das obrigações constantes deste contrato importará a 

aplicação das sanções, constantes do Termo de Referência em conformidade com a Lei Federal nº 

14.133/2021, garantida a ampla defesa. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 

QUALIFICAÇÃO 

10.1. A CONTRATADA deverá comprovar, durante toda a execução do contrato, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no Edital do processo licitatório e em seus anexos. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

11.1. Integram o presente contrato, como se nele estivessem na integra transcritas, as cláusulas, condições 

e especificações estabelecidas no Edital do processo licitatório referido no preâmbulo deste contrato, bem 

como todos os seus anexos. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações descritas no art. 137 da Lei n. 

º14.133/2021. 

12.2. As hipóteses de extinção dos contratos são aquelas definidas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei n. 

º14.133/2021, sendo reconhecidos pela CONTRATADA os direitos da CONTRATANTE. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO 

13.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação específica do Orçamento da 
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Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO 

DO CONTRATO 

14.1. O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal de nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 045, de 

10 de Setembro de 2024, e vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº .......... e seus anexos, bem como a 

Proposta da CONTRATADA. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Todas as disposições e especificações constantes deste Contrato, do Edital do Pregão Eletrônico e 

seus anexos, em especial do Termo de Referência, são complementares entre si. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

Elegem o Foro da Comarca de Guajeru-Ba, para dirimir dúvidas ou omissões oriundas do presente 

contrato, com renúncia expressa a qualquer outro foro por mais especial que seja. 

E, por estarem assim, ajustados, assinam o presente CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo - que também o assinam - para que produza seus jurídicos efeitos. 

 

Guajeru-Ba, ...... de .............................. de .............. 

 

 

_____________________________________ 

............................................................ 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_____________________________________ 

............................................................ 

Empresa Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1. ________________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

2. ________________________________ 

Nome: 

CPF:  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025 

 

ANEXO X – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

SECRETARIA EMANDANTE: Secretaria Municipal de Administração 

Secretária: Vera Lúcia Teixeira dos Santos 

 

 
 

1.1. Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para a prestação de serviços 

complementares de manutenção preventiva e corretiva, a serem executados por profissionais diversos 

(calceteiro, auxiliar de serviços gerais, azulejista ou ladrilhista, carpinteiro, gesseiro, serralheiro, operador de 

máquinas, jardineiro, auxiliar de escritório e bombeiro hidráulico), de forma complementar, visando atender as 

necessidades das diversas secretarias do município de Guajeru/BA, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

1.2. Quantitativos estimados: 

 

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

1  88252  SINAPI 

Serviços complementares de auxiliar de 

serviços gerais em praças, parques, jardins, 

ruas, avenidas, passeios, bueiros, realizando 

na sede e interior do Município. 

Horas 20.000 R$ 21,25 R$ 425.000,00 

2  88252  SINAPI 

Serviços complementares de auxiliar de 

serviços gerais em Prédios Públicos, 

incluindo manutenção e limpeza. 

Horas 80.000 R$ 21,25 R$ 1.700.000,00 

3 88256 SINAPI 

Serviços complementares de Azulejista ou 

Ladrilhista na execução de serviços de 

construção e reparos preventivos ou 

corretivos realizando substituição, 

reparando, reformando ou instalando peças, 

componentes ou equipamentos em imóveis 

de propriedade ou locado são Município 

Horas 4.000 R$ 28,85 R$ 115.400,00 

4  88260  SINAPI 

Serviços complementares de calceteiro em 

serviços com materiais utilizados em obras 

de pavimentação de ruas (calçamento), 

calçadas e praças públicas, em obras novas, 

conservação, manutenção ou reformas das 

obras, até dez operários por serviço 

empreitado. 

Horas 6.000 R$ 28,82 R$ 172.920,00 

5  88262  SINAPI 

Serviços complementares de carpinteiro na 

execução de serviços de construção e 

reparos preventivos ou corretivos realizando 

substituição, reparando, reformando ou 

instalando peças, componentes ou 

equipamentos em imóveis de propriedade, 

locados ou logradouros do Município, até 

dois carpinteiros por serviço empreitado 

Horas 1.000 R$ 28,64 R$ 28.640,00 

6 88267 SINAPI 

Serviços complementares Bombeiro 

Hidráulico como operador de bombas de 

água, no abastecimento das Comunidades 

Rurais do Município 

Horas 25.000 R$ 28,23 R$ 705.750,00 

7 88269 SINAPI Serviços complementares de Gesseiro Horas 5.000 R$ 28,78 R$ 143.900,00 

8  88297  SINAPI 

Serviços complementares de Operador de 

Máquinas/realizar manutenção básica de 

máquinas pesadas, tais como dozzer, 

tratores diversos, moto niveladoras, 

Horas 4.000 R$ 34,49 R$ 137.960,00 

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO: 
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retroescavadeiras, compactadores, entre 

outras, além de opera-las com a finalidade 

de nivelar os terrenos na construção de 

edificações, estradas, etc. 

9  88315  SINAPI 

Serviços complementares de serralheiro na 

execução de serviços de construção e 

reparos preventivos ou corretivos realizando 

substituição, reparando, reformando ou 

instalando peças de ferro, aço ou alumínio, 

componentes ou equipamentos em imóveis 

de propriedade, locados ou logradouros do 

Município, até dois serralheiros por serviço 

empreitado. 

Horas 3.000 R$ 28,78 R$ 86.340,00 

10  88441  SINAPI 

Serviço complementar de jardineiro realizar 

cuidado se tratos com os jardim e plantações 

em espaços público, dando trato cultural 

irrigação e controle de pragas 

Horas 6.000 R$ 21,97 R$ 131.820,00 

11  90772  SINAPI 

Serviços complementares de auxiliar de 

escritório no auxílio dos diversos serviços 

das divisões e departamentos da 

administração 

Horas 12.000 R$ 17,48 R$ 209.760,00 

VALOR TOTAL R$ 3.857.490,00 

 

1.3. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, nos 

termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do processo administrativo. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura da ata de registro de 

preços, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

1.5. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista os elementos contidos no estudo técnico 

preliminar sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar; 

 

 
 

2.1. O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021, especificadamente seu 

inciso I, do art. 28. 

2.2. O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 18 e seus incisos, bem como o Decreto 

municipal que regra a matéria. 

2.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), nos termos do parágrafo 

único, do artigo 6º, inciso XLI da Lei nº 14.133/2021, vez que é possível estabelecer, para efeito de julgamento 

das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho 

peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no instrumento convocatório, não acarretando prejuízos à 

qualidade dos bens e, tampouco, ao interesse público. 

 

 
 

3.1. O objetivo da presente contratação é o cumprimento das funções institucionais do município, que visa o 

atendimento do interesse público, conforme consta pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar. 

3.2. O objeto da contratação está previsto nos instrumentos de planejamento do município, conforme consta 

das informações básicas desse termo de referência e nos estudos técnicos preliminares. 

 

 
A presente contratação fundamenta-se nas necessidades descritas no Estudo Técnico Preliminar e tem como 

objetivo o cumprimento das funções institucionais do Município de Guajeru - BA, buscando a eficiência 

administrativa e o atendimento ao interesse público. 

Atualmente, a Administração Municipal enfrenta demandas crescentes para a manutenção, ampliação e reforma 

de sua infraestrutura pública, incluindo unidades de ensino, saúde, prédios administrativos e vias públicas. No 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO E PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA) 

2. ENQUADRAMENTO LEGAL E CLASSIFICAÇÃO COMO SERVIÇO COMUM 
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entanto, o quadro de servidores efetivos não possui o quantitativo suficiente nem o Plano de Cargos contempla 

as categorias necessárias para a execução de serviços de natureza acessória, complementar e auxiliar. 

Esses serviços, como reparos, consertos e pequenas obras, são esporádicos, incertos e pontuais. A contratação de 

pessoal permanente por meio de Concurso Público para estas atividades não se justifica, em respeito à Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF), que impõe limites ao comprometimento da receita com o pagamento de pessoal. 

Por essa razão, a terceirização desses serviços é a medida mais adequada e econômica para suprir a deficiência 

de mão de obra e garantir a continuidade das atividades essenciais, sem incorrer em problemas futuros para o 

equilíbrio econômico-financeiro do Município. 

É fundamental destacar que os serviços que se pretende contratar não estão diretamente ligados à atividade 

finalística do Município, mas sim a atividades-meio, como limpeza, manutenção e apoio operacional. Essa 

distinção é crucial, pois a terceirização de serviços de apoio encontra respaldo na legislação e nos princípios que 

regem a administração pública, como a legalidade, a eficiência e a economicidade, conforme jurisprudência 

consolidada. 

Para a situação descrita, a adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) demonstra-se a opção mais viável. 

Conforme o Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, o SRP é particularmente conveniente para a 

contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa. Esta modalidade 

proporciona agilidade, objetividade e economia, permitindo que a Administração emita Ordens de Serviço 

conforme a real necessidade, sem o risco de fragmentação de despesas. O SRP também possibilita a definição 

de uma reserva técnica indispensável para atender a possíveis novas demandas, mantendo o controle e a 

racionalização do gasto público. 

Convém ressaltar que o preço médio de referência para os serviços foi obtido por meio do Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI), conforme estabelecido pelo Decreto 7.983/2013, 

garantindo que as estimativas estejam alinhadas com a realidade do mercado. 

O princípio do parcelamento não será aplicado a esta contratação, conforme o art. 47 da Lei Federal nº 

14.133/2021. Uma eventual divisão do objeto em múltiplos contratos comprometeria a viabilidade técnica da 

execução e a gestão dos serviços, o que geraria transtornos operacionais para a Administração. Portanto, a 

contratação de uma única empresa para gerenciar todos os serviços por meio do Registro de Preços é a solução 

mais eficaz e eficiente para o Município. 

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do 

parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do 

mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração 

de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de 

buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. Em vista disto, o princípio do 

parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação, tendo em vista que eventual divisão do objeto 

comprometeria a viabilidade técnica e geraria transtornos para a execução. 

As contratações são necessárias para prover as Secretarias Municipais com os seguintes serviços, que são 

essenciais para garantir o adequado funcionamento dos serviços públicos e a preservação dos bens públicos 

municipais: 

a) Serviços de auxiliar de serviços gerais para praças e logradouros: Essenciais para a limpeza e 

conservação de praças, parques, jardins e ruas. 

b) Serviços de auxiliar de serviços gerais para prédios públicos: Fundamentais para a limpeza, manutenção 

e conservação de escolas, unidades de saúde e prédios administrativos. 

c) Serviços de azulejista ou ladrilhista: Necessários para a execução de reparos preventivos e corretivos em 

imóveis e prédios municipais. 

d) Serviços de calceteiro: Essenciais para a pavimentação de ruas, calçadas e praças, garantindo a 

infraestrutura urbana e a segurança viária. 

e) Serviços de carpinteiro: Para a execução de reparos e instalação de peças e componentes em madeira. 

f) Serviços de bombeiro hidráulico: Essenciais para o abastecimento de água, reparos e instalações em 

sistemas hidráulicos. 

g) Serviços de gesseiro: Necessários para a instalação e reparo de forros, sancas e divisórias em gesso. 

h) Serviços de operador de máquinas: Essenciais para a execução de obras e a manutenção de estradas. 
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i) Serviços de serralheiro: Para a execução de reparos e instalação de peças de ferro, aço ou alumínio. 

j) Serviços de jardineiro: Responsáveis pela manutenção de áreas verdes, contribuindo para a estética urbana 

e o bem-estar. 

k) Serviços de auxiliar de escritório: Prestam apoio aos diversos departamentos, garantindo o bom andamento 

das rotinas administrativas 

 

 
5.1. A presente contratação observará os seguintes requisitos: 

5.1.1. Condições Gerais da Prestação de Serviços:  

a) Os serviços serão executados em todo o território do Município de Guajeru - BA, incluindo sede, distritos e 

zona rural, de acordo com a necessidade da Administração e mediante a emissão de Ordem de Serviço. 

b) A execução ocorrerá de segunda a sábado, podendo ser estendida a domingos e feriados em casos de 

urgência. 

c) A contratada deverá garantir a disponibilidade de recursos humanos e materiais adequados para a prestação 

dos serviços, assegurando a qualidade e a continuidade das atividades. 

d) A contratada deve manter as condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira 

durante todo o período contratual. 

e) Os preços propostos deverão incluir todas as despesas relacionadas à prestação dos serviços, como encargos 

de mão de obra, tributos, custos operacionais e de mobilização/desmobilização (transporte, combustível, etc.). 

5.1.2. Responsabilidades da Contratada: 

a) A contratada será responsável por disponibilizar todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários, 

garantindo que estejam em boas condições e disponíveis conforme a necessidade. 

b) Deverá gerenciar a equipe, assegurando assiduidade, pontualidade e a substituição imediata de profissionais 

em caso de ausência. 

c) Será obrigatória a utilização e o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados, 

seguindo todas as normas de segurança do trabalho. O município não arcará com qualquer ônus em caso de 

acidentes. 

d) A contratada deverá zelar pela integridade dos bens públicos, reparando imediatamente quaisquer danos 

causados ao patrimônio municipal durante a execução dos serviços, sem ônus adicional. 

e) Deve destinar corretamente os resíduos gerados, em conformidade com a legislação ambiental. 

f) Deverá manter comunicação constante com a fiscalização do município, informando sobre a necessidade de 

ajustes ou imprevistos. 

g) Deve disponibilizar equipe e recursos para atender a demandas emergenciais dentro do prazo estabelecido. 

5.1.3. Fiscalização e Pagamento: 

a) A contratada deverá apresentar relatórios periódicos dos serviços executados, incluindo nome completo e 

CPF do executor, carga horária, além de comprovantes de pagamentos de salários, FGTS, INSS e demais 

encargos. 

b) O município realizará a fiscalização contínua do cumprimento das obrigações contratuais e legais. 

c) Qualquer reparo ou retrabalho necessário, decorrente de falhas na execução original, deverá ser realizado 

pela contratada sem ônus para o município. 

5.1.4. Planilha de Custos e Formação de Preços: Os participantes deverão apresentar uma planilha detalhada 

de custos, incluindo, no mínimo: 

a) Salários e encargos trabalhistas. 

b) Benefícios legais e convencionais. 

c) Tributos, despesas administrativas e margem de lucro. 

d) Custos específicos relacionados ao regime de dedicação exclusiva. 

5.1.5. Descrição dos Serviços: 

 

1) Auxiliar de Serviços Gerais: 

a) Realizar a limpeza, varrição, capina e roço de praças, parques, jardins, ruas, avenidas, passeios e bueiros. 

b) Coletar e transportar lixo, entulhos e detritos de áreas públicas para o local de descarte apropriado. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
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c) Realizar a limpeza e conservação de prédios públicos, incluindo salas, banheiros, corredores, copas e áreas 

de circulação. 

d) Higienizar e desinfetar ambientes, garantindo a reposição de materiais de limpeza e higiene. 

e) Zelar pela conservação dos equipamentos, ferramentas e materiais utilizados nos serviços. 

f) Cumprir as normas de segurança e utilizar corretamente os Equipamentos de Proteação Individual (EPIs). 

2) Azulejista ou Ladrilhista: 

a) Preparar superfícies para o assentamento de azulejos, ladrilhos, cerâmicas e porcelanatos, garantindo limpeza 

e nivelamento. 

b) Realizar o assentamento de pisos e revestimentos em paredes e pisos de prédios públicos. 

c) Efetuar o rejuntamento das peças, garantindo a uniformidade e o bom acabamento. 

d) Substituir peças danificadas, quebrar ou remover revestimentos antigos para a instalação de novos. 

e) Interpretar plantas e croquis para a correta execução dos serviços de revestimento. 

3) Calceteiro: 

a) Preparar a base do terreno para a pavimentação, garantindo a compactação e o nivelamento adequados. 

b) Assentar manualmente paralelepípedos e outros tipos de pedras para a pavimentação de ruas, calçadas e 

praças públicas. 

c) Realizar o rejuntamento e o travamento das pedras, garantindo a estabilidade e a durabilidade do calçamento. 

d) Executar serviços de manutenção e conservação de calçamentos existentes, realizando reparos e 

substituições. 

e) Utilizar as ferramentas e equipamentos apropriados para o serviço, como marreta, alavanca e nível. 

4) Carpinteiro: 

a) Construir e reparar estruturas de madeira, como portas, janelas, forros, telhados e esquadrias. 

b) Realizar a montagem e instalação de mobiliário, prateleiras e bancadas em prédios públicos. 

c) Executar serviços de manutenção preventiva e corretiva em peças de madeira de imóveis e logradouros. 

d) Fazer cortes, furos e acabamentos em madeira, utilizando ferramentas manuais e elétricas de carpintaria. 

e) Ler e interpretar projetos ou croquis para a correta execução dos serviços. 

5) Bombeiro Hidráulico: 

a) Atuar na operação e monitoramento de bombas de água para o abastecimento das comunidades rurais do 

município. 

b) Instalar, reparar e realizar a manutenção de redes hidráulicas, tubulações, torneiras, caixas d'água e louças 

sanitárias. 

c) Detectar e reparar vazamentos, entupimentos e outros problemas no sistema hidráulico de prédios públicos. 

d) Fazer a leitura de hidrômetros e registrar o consumo de água, se necessário. 

e) Preencher relatórios de manutenção e ocorrências, informando sobre os serviços realizados. 

6) Gesseiro: 

a) Instalar forros, sancas e divisórias de gesso em ambientes internos de prédios públicos. 

b) Realizar reparos em superfícies de gesso danificadas, como rachaduras e buracos. 

c) Executar acabamentos em gesso, como massas e texturas, preparando a superfície para a pintura. 

d) Montar e fixar molduras e outros elementos decorativos de gesso. 

e) Manusear corretamente os materiais e ferramentas, como espátulas, desempenadeiras e misturadores. 

7) Operador de Máquinas: 

a) Realizar a manutenção básica (verificação de óleo, combustível, etc.) de máquinas pesadas, como dozzer, 

tratores, motoniveladoras, retroescavadeiras e compactadores. 

b) Operar as máquinas com segurança para nivelar terrenos, realizar terraplanagem e construir edificações e 

estradas. 

c) Abrir e limpar valas, desobstruir vias e remover entulhos com o uso dos equipamentos. 

d) Seguir as rotinas de segurança do trabalho e as orientações da fiscalização durante a operação. 

e) Preencher relatórios de utilização e manutenção das máquinas, informando a carga horária e os serviços 

realizados. 

8) Pedreiro: 

a) Executar reformas e pequenas construções em prédios públicos. 
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b) Realizar assentamento de tijolos, reboco, emboço e outros acabamentos. 

c) Consertar pisos, paredes, calçadas e estruturas danificadas. 

d) Preparar argamassa e concreto conforme as especificações. 

e) Interpretar plantas e croquis para execução dos serviços. 

f) Trabalhar em conjunto com auxiliares e outros profissionais. 

g) Garantir o uso correto de ferramentas e equipamentos. 

h) Cumprir normas de segurança do trabalho em obras. 

i) Reportar necessidades de materiais e o andamento das obras. 

j) Zelar pela organização e limpeza do canteiro de obras. 

k)  

9) Serralheiro: 

a) Fabricar, instalar e reparar portões, grades, corrimãos, esquadrias e estruturas metálicas em geral. 

b) Realizar cortes, soldas e lixamento de peças em ferro, aço e alumínio. 

c) Executar manutenção preventiva e corretiva em serralheria de imóveis e logradouros públicos. 

d) Ler e interpretar projetos e desenhos técnicos para a correta fabricação e montagem das peças. 

e) Zelar pela organização da área de trabalho e utilizar os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) 

adequados. 

10) Jardineiro: 

a) Realizar o plantio, o replantio e a manutenção de canteiros, jardins e áreas verdes em espaços públicos. 

b) Efetuar a poda de árvores, arbustos e cerca-viva, conforme as necessidades estéticas e de conservação. 

c) Adubar, regar e irrigar as plantas, garantindo seu desenvolvimento saudável. 

d) Controlar pragas e doenças que afetem a vegetação, utilizando produtos e técnicas adequadas. 

e) e) Manter as ferramentas e equipamentos de jardinagem limpos e em boas condições de uso. 

11) Auxiliar de Escritório: 

a) Prestar auxílio nas atividades administrativas dos diversos setores da administração municipal. 

b) Organizar, arquivar e protocolar documentos, correspondências e processos. 

c) Efetuar a digitação e a formatação de textos, planilhas e relatórios. 

d) Realizar o atendimento telefônico e o agendamento de reuniões e compromissos. 

e) Auxiliar na preparação de materiais para reuniões, eventos e apresentações. 

 

 
5.2.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

 

 
5.3.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor) 

 

 
5.4.1. Não haverá exigência da garantia da proposta. 

 

 
6.1. A solução escolhida será a contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de 

apoio administrativo, operacional e técnico, incluindo o fornecimento de uniformes, EPIs e demais 

equipamentos necessários à execução dos serviços. 

6.2. Os serviços a serem contratados são de natureza continuada, com dedicação exclusiva de mão de obra. 

Enquadram-se na classificação de serviços comuns, dado que o objeto é comumente contratado por outros 

Órgãos Públicos e empresas privadas, seus requisitos são comuns e a demanda é amplamente conhecida pelo 

mercado. 

6.3. Serão descritas as necessidades que vão definir os itens a serem alcançados pela contratada, considerando-

se que o objeto do contrato, nos termos que a contratada deverá oferecer, é:  

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

5.4. Garantia da proposta 

5.3. Garantia dos serviços: 

5.2. Vistoria 



 

 

 

 
 

 __________________________________________________________________________________________________ 

Pregão Eletrônico nº 010/2025 - Pag. 56 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14  
 

a) Mobilização de Equipes: O contratado deve ser capaz de mobilizar equipes adequadas, conforme a 

demanda do município, e atender a múltiplas frentes de trabalho de forma simultânea. 

b) Execução dos Serviços com Qualidade e Segurança: Realizar todos os serviços de acordo com o exigido 

pelo município, garantindo segurança e qualidade em todas as etapas. A empresa deverá empregar somente 

materiais de qualidade comprovada, respeitando as especificações técnicas determinadas pela administração 

municipal. 

c) Fornecimento de Serviços e Equipamentos: Responsabilizar-se pelo fornecimento integral de serviços 

qualificados e dos equipamentos necessários, sem quaisquer custos adicionais para o município. O contratado 

deve substituir de imediato qualquer funcionário que não cumpra as exigências de qualificação ou segurança, 

garantindo que toda a equipe esteja habilitada para a função. 

d) Cumprimento de Prazos e Cronogramas: Obedecer rigorosamente aos prazos estipulados para cada um 

dos serviços e informar qualquer imprevisto que impacte o cronograma, justificando o motivo e apresentando 

medidas de mitigação para evitar atrasos. 

e) Controle das Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias: A fiscalização será reforçada quanto ao 

cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias por parte da empresa contratada, incluindo: 

i. Verificação do recolhimento regular do FGTS e INSS dos funcionários alocados nos serviços; 

ii. Garantia do pagamento de salários, adicionais, férias e outros direitos trabalhistas em conformidade com a 

legislação vigente; 

iii. Exigência de apresentação periódica de comprovantes e documentos fiscais relacionados à força de trabalho 

empregada no contrato. 

 

 
7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

7.1.1. Início da execução do objeto: Até 05 (cinco) dias da emissão da ordem de serviço; 

7.1.2. Cronograma de realização dos serviços será elaborado e, posteriormente executado pela contratante de 

acordo com as necessidade da administração. 

 

 
7.2.1. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: município de Guajeru /Ba, abragendo distritos, sede e 

zona rural; 

7.2.2. Os serviços serão prestados no seguinte horário: de segunda a sexta feira, em horário comercial, 

podendo ser extendido, bem como executado aos sábados, domingos e feriados, a depender da necessidade 

urgente da administração pública; 

 

 
7.3.1. A execução contratual observará as rotinas, sendo que os profissionais indicados pela contratada 

deverão cumprir todas as normas gerais a seguir, além das atribuições específicas de cada serviço contratado: 

a) Ser pontual e permanecer no posto de trabalho, ausentando-se apenas quando substituído(a) por outro(a) 

profissional ou quando autorizado pela chefia ou supervisor. 

b) Apresentar-se devidamente identificado(a) por crachá, uniformizado(a), asseado(a), barbeado e com unhas 

aparadas. 

c) Manter cabelos cortados e/ou presos. 

d) Cumprir as normas de segurança para acesso às dependências da CONTRATANTE. 

e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada. 

f) Observar normas de comportamento profissional e técnicas de atendimento ao público. 

g) Cumprir as normas internas do órgão. h) Entrar em áreas reservadas somente em caso de emergência ou 

quando devidamente autorizado. 

h) Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE sob sua responsabilidade, mantendo a higiene, a 

organização e a aparência do local de trabalho, e solicitando a devida manutenção, quando necessário. 

i) Operar, sempre que necessário e de forma adequada, equipamentos e sistemas informatizados disponíveis para 

a execução dos serviços. 

7.3. Rotinas a serem cumpridas 

7.2. Local e horário da prestação dos serviços 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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j) Solicitar apoio técnico junto às unidades competentes da CONTRATANTE para solucionar falhas em 

máquinas e equipamentos. 

k) Conhecer a missão do posto que ocupa, assim como a forma de utilização dos equipamentos à sua disposição. 

l) Assumir o posto com todos os acessórios necessários para o bom desempenho do trabalho. 

m) Receber/passar o serviço ao assumir/deixar o posto, relatando todas as situações encontradas, bem como as 

ordens e orientações recebidas. 

n) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do serviço. 

o) Manter atualizada a documentação utilizada no posto. 

p) Buscar orientação com seu preposto em caso de dificuldades no desempenho das atividades, repassando-lhe o 

problema. 

q) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir em casos emergenciais. 

r) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação considerada importante. 

s) Ocorrendo desaparecimento de material, comunicar o fato imediatamente à chefia e/ou ao preposto, lavrando 

posteriormente a ocorrência por escrito. 

t) Promover o recolhimento de objetos e/ou valores encontrados nas dependências da CONTRATANTE, 

providenciando para que sejam encaminhados à Segurança ou ao seu preposto. 

u) Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço desempenhado durante o 

horário de trabalho, a fim de evitar comprometimento e interrupções desnecessárias no atendimento. 

v) Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da CONTRATANTE. 

w) Tratar a todos com urbanidade. 

x) Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de serviço ou atinentes ao contrato, 

exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO. 

y) Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou reivindicações, evitando 

espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

 

 
 

7.5.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

a) Os serviços serão prestados no período diurno (das 05:00 às 22:00) ou noturno, a depender da necessidade 

e atividade inerente ao serviço. 

b) A jornada semanal será de até 44 horas, distribuídas nesses períodos, porém serão contratadas apenas as 

horas necessárias para a execução dos serviços. 

c) Deverá ser enviada uma planilha de composição de preços para cada item do pregão e deverá conter as 

memórias de cálculo das rubricas. 

d) A planilha de custos e formação de preços poderá ser elaborada por cada participante, desde que dela constem 

todos os custos considerados na composição do preço exarados neste Termo e nos termos da IN nº 5/2017 

atualizada, principalmente do Modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços previsto no referido 

normativo. 

e) A proposta deverá conter somente duas casas decimais. 

f) No preço proposto já deverão estar inclusos todos os custos e capital de giro necessários e para o cumprimento 

do objeto da licitação, bem como dos tributos, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir 

sobre o objeto licitado. 

g) Para o cálculo do valor da hora trabalhada (unidade de medida) deverá ser considerado para o divisor apenas 

as horas efetivamente trabalhadas (hora produtiva). 

h) Os PRODUTOS, MATERIAIS DE USO COMUM E FERRAMENTAS necessários para a execução dos 

serviços constantes neste termo de referência serão fornecidos pela CONTRATANTE, exceto uniformes os 

equipamentos de proteção individuais e coletivos. 

 

 
8.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento para o exercício de 2025: 

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

7.5. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 
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A estimativa dos preços referenciais para esta contratação foi elaborada com base nas tabelas de composições de 

preços do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI), conforme determina 

a legislação vigente. A adoção do SINAPI como parâmetro de referência garante a legalidade, a transparência e a 

economicidade do processo licitatório, assegurando que o valor estimado esteja em consonância com os preços de 

mercado praticados para serviços e obras de engenharia. 

O uso obrigatório do SINAPI para a elaboração de orçamentos de referência de obras e serviços de engenharia 

contratados por órgãos e entidades da administração pública federal é estabelecido pelo Decreto nº 7.983/2013. 

Essa norma legal confere ao SINAPI a força de um referencial oficial e indiscutível, desenvolvido e mantido pela 

Caixa Econômica Federal em parceria com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Sua 

metodologia, robusta e constantemente atualizada, abrange insumos, composições, encargos sociais e trabalhistas, 

proporcionando uma base de dados precisa e confiável para a formação de preços. 

A utilização do SINAPI não apenas cumpre um requisito legal, mas também é um instrumento de governança que 

visa evitar sobrepreços e garantir a justa remuneração pelos serviços. Ao estabelecer um padrão nacional de 

custos, o sistema permite a comparação objetiva entre as propostas apresentadas e o valor de mercado, 

qualificando a análise das propostas e a seleção da mais vantajosa para a Administração Pública, sem 

comprometer a qualidade e a segurança da execução dos serviços. 

Portanto, a estimativa de preços referenciais deste certame é sólida, legalmente fundamentada e alinhada com as 

melhores práticas de gestão pública, promovendo um ambiente de concorrência equitativa entre os licitantes e a 

proteção do interesse público. 

 

 
10.1. Será admitida a subcontratação parcial do objeto, sendo vedada a subcontratação completa ou da parcela 

principal da contratação: 

10.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, a responsabilidade integral pela perfeita execução contratual 

permanece com a Contratada. Caberá a ela a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem 

como a responsabilidade perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratação. 

10.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica se esta mantiver vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante, ou com 

agente público que atue na fiscalização ou na gestão do contrato. A vedação se estende caso a pessoa seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de algum desses 

agentes. 

10.4. Em se tratando de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a Contratada 

terá responsabilidade solidária por atos e omissões do subcontratado que resultem em descumprimento da 

legislação trabalhista (art. 2º, inciso IV, do Decreto Federal nº 12.174, de 2024). 

10.5. Deverá ser priorizada a subcontratação com Microempreendedores Individuais (MEI) e com as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

 

 
11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

 
 

12.1. Da Execução e Comunicação: O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021. Cada parte responderá pelas consequências da 

sua inexecução total ou parcial. 

12. DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9. ESTIMATIVA DOS PREÇOS REFERENCIAIS: 
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a) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

b) As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica. O órgão ou entidade poderá convocar 

representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

12.2. Da Fiscalização do Contrato: A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

a) O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração. 

b) A fiscalização técnica e administrativa poderá ser exercida pelo mesmo servidor público, designado pela 

autoridade competente, considerando a realidade local e as condições de execução do objeto. 

12.3. Do Fiscal Técnico do Contrato: O Fiscal Técnico do Contrato tem as seguintes atribuições: 

a) Acompanhará a execução para garantir o cumprimento das condições estabelecidas, assegurando os melhores 

resultados para a Administração (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 

b) Anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relevantes, com a descrição do que for 

necessário para a regularização de faltas ou defeitos. 

c) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, emitirá notificações para correção, determinando o prazo 

para a regularização da execução. 

d) Comunicará ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, as situações que demandem decisão ou a adoção de 

medidas que ultrapassem sua competência, bem como as ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nos prazos estipulados. 

e) Informará, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação ou 

prorrogação. 

12.4. Do Fiscal Administrativo do Contrato: O Fiscal Administrativo do Contrato tem as seguintes 

atribuições: 

a) Verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, 

as garantias, as glosas e a formalização de apostilamentos e termos aditivos, solicitando documentos 

comprobatórios, se necessário. 

b) Atuará tempestivamente na solução de problemas em caso de descumprimento de obrigações contratuais, 

reportando ao Gestor do Contrato quando a questão ultrapassar sua competência. 

12.5. Do Gestor do Contrato: O Gestor do Contrato tem as seguintes atribuições: 

a) Coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização, registrando formalmente a execução 

no histórico de gerenciamento do contrato. 

b) Elaborará um relatório final sobre a consecução dos objetivos da contratação e emitirá um documento 

comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais. 

c) Acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins de empenho e pagamento, e 

registrará problemas que possam afetar o fluxo de liquidação da despesa. 

d) Tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para aplicação de 

sanções, quando cabível. 

e) Acompanhará os registros dos fiscais e informará à autoridade superior sobre questões que ultrapassem sua 

competência. 

 

 
12.23.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO GLOBAL. 

 

 
12.24.1. O regime de execução do contrato será indireta. 

 

 
12.25. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

12.24. REGIME DE EXECUÇÃO 

12.23. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 
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12.25.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

 
12.25.1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

12.25.1.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

12.25.1.1.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

12.25.1.1.4. No caso de Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou Sociedade 

Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

12.25.1.1.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

12.25.1.1.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

12.25.1.1.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

12.25.1.1.8. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 

nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

12.25.1.1.9. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 

novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

12.25.1.1.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

12.25.1.1.11. Documentos oficiais de identificação dos sócios; 

12.25.1.1.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) ou 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou ao 

domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Prova de regularidade de débito com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal quando for o caso, da 

sede ou do domicílio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal do domicílio ou sede da empresa, mediante 

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela 

Secretaria da Receita; 

e) Prova de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social, (INSS), e o 

Fundo de Garantia, (FGTS), a Secretaria da Receita Federal; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

12.25.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

12.25.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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1) Portaria MF nº 358 de 05/09/2014 - Dispõe sobre a prova de regularidade fiscal perante a Fazenda 

Nacional. A partir do dia 20 de outubro de 2014, as certidões que fazem provam de Regularidade Fiscal 

de todos os Tributos Federais, inclusive Contribuições Previdenciárias, tanto no âmbito da Receita Federal 

quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, serão unificadas em um único documento. A 

unificação das Certidões Negativas está prevista na Portaria acima; 

 

2) Deve-se prestar atenção que, a PARTIR DE 20/10/2014, se o contribuinte precisar comprovar a 

regularidade para com a Fazenda Nacional, ele deve apresentar uma única certidão emitida a partir dessa data 

OU, se possuir uma Certidão Previdenciária e uma outra dos demais tributos, emitidas ANTES de 20/10, 

mas dentro do prazo de validade, poderá apresenta-las, pois continuarão válidas dentro do período de vigência 

nelas indicados; mas se o contribuinte tiver apenas uma delas válida, terá que emitir a nova CERTIDÃO 

UNIFICADA. 

 

3) As certidões deverão ser apresentadas dentro do respectivo prazo de validade. Caso não conste prazo de 

validade no corpo da certidão, considerar-se-á o prazo de 90 (noventa) dias da data de emissão. 

 

4) As certidões extraídas da Web somente terão validade se confirmada sua autenticidade pelo Pregoeiro. 

 

 
a) Certidão negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 

execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. As certidões deverão cobrir um período de 

cinco anos e serem expedidas a menos de 30 (trinta) dias corridos da data da apresentação da proposta. 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos últimos 2 (dois) anos exercícios sociais. 

Conforme Art. 69, inciso I, da Lei 14.133 de 2021, devidamente lançados no livro diário registrado na 

Junta Comercial do domicílio ou sede da empresa, que comprovem a situação financeira desta, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, 

quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. O licitante 

apresentará, conforme o caso, publicação do balanço ou cópia reprográfica das páginas do livro 

diário onde foram transcritos o balanço e a demonstração de resultado, com os respectivos Termos de 

Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial. 

I - Serão considerados aceitos como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 

assim apresentados: 

i - Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima): 

▪ publicados em Diário Oficial; ou 

▪ publicados em jornal de grande circulação; ou 

▪ por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

ii - Sociedades limitadas (Ltda.): 

▪ por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

▪ fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou autenticadas na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

iii - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido pela Lei Complementar nº. 123, de 14/12/06 - Estatuto da 

Microempresa e das Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional: 

▪ por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

▪ fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

iv - Sociedade criada no exercício em curso: 

▪ fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante. 

II - O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por Contador ou por 

12.25.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 



 

 

 

 
 

 __________________________________________________________________________________________________ 

Pregão Eletrônico nº 010/2025 - Pag. 62 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14  
 

outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade: 

III - As Demonstrações Contáveis deverão vir acompanhadas de Declaração Índices de Liquidez Geral (LG), 

Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), devendo esta declaração estar 

devidamente assinada por profissional habilitado da área contábil; 

IV - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

V - Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 

VI - As Demonstrações Contáveis devem comprovar a existência de Patrimônio líquido mínimo de 10 % (dez 

por cento) do valor da contratação; 

VII - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 65, §1º). 

 

 
 

a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de pelo menos 01 (um) atestado, 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado; 

 

a.1) Quando se tratar de comprovação de aptidão fornecido por órgão público, devem ser acompanhada 

de cópia do Contrato Administrativo e do extrato de publicação do Contrato no respectivo Diário Oficial 

do Órgão contratante; 

 

a.2) Quando se tratar de comprovação de aptidão fornecido por pessoa jurídica de direito privado, deve 

ser acompanhada de via original ou cópia autenticada do Contrato assinado entre as partes, devendo ainda, 

a assinatura no Atestado de Capacidade Técnica estar com reconhecimento de firma em cartório e vir 

acompanhado do ato constitutivo da empresa que emitiu o documento, para comprovar que quem assinou o 

documento é o responsável legal pela contratante. 

 

b) Certidão de registro e regularidade da licitante e do Responsável Técnico no Conselho Regional de 

Administração - CRA, em plena validade, comprovando a relação do Responsável Técnico junto pessoa 

jurídica licitante. 

c) Comprovação de que possui pelo menos 01 (um) profissional de nível superior devidamente inscrito na 

entidade profissional competente para atuar como responsável técnico - Conselho Regional de 

Administração - CRA, numa das formas a seguir: 1) Carteira de Trabalho- CTPS, no caso de funcionário 

do quadro permanente; 2) Contrato Social, Estatuto Social e/ou Ato Constitutivo, no caso de sócio; 3) 

Contrato de Prestação de Serviço, para contratados por tempo determinado, com data de assinatura anterior à 

data de abertura das propostas, com firma reconhecida; 

d) Apresentar Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), bem como o Programa de Controle 

Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) preparados para o controle da execução da prestação dos serviços 

de mão de obra, que estejam em execução, ou já finalizados (atestado de capacidade técnica). Apresentar 

também ART - Anotação de Responsabilidade Técnica inerente a elaboração do respectivo PPRA, constando 

os dados do contrato ao qual se refere; 

e) Declaração de que instalará escritório na cidade de Guajeru-Ba, a ser comprovado no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato. Caso a licitante já disponha de matriz, filial ou 

escritório no local definido deverá declarar a instalação/manutenção do escritório. 

 

 
12.25.1.5.1. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

12.25.1.5.INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

12.25.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
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12.25.1.5.2. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 

localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da 

Lei n. 5.764, de 1971; 

12.25.1.5.3. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

12.25.1.5.4. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 

contratual; 

12.25.1.5.5. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

12.25.1.5.6. Declaração de cumprimento do disposto nos arts. 2º, §§ 1º e 2º, art. 4º, inciso II, e art. 7º, § 6º, da 

Lei Federal nº 12.690/2012; 

12.25.1.5.7. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

12.25.1.5.8. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 

pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 

ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto 

da licitação; 12.25.1.5.9. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 

112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador. 

12.25.1.5.10. Deverão, ainda comprovar que: que atuam em regime de cooperativa de trabalho, nos 

termos da Lei Federal nº 12.690/2012, com comprovação de efetiva repartição de receitas e despesas entre 

os cooperados, conforme previsto no seu estatuto e balanços contábeis; que o objeto social da cooperativa 

é pertinente e compatível com o objeto licitado, devidamente comprovado por meio do estatuto social 

atualizado; que observam e garantem os direitos sociais e trabalhistas mínimos aos cooperados, inclusive 

quanto à jornada de trabalho, remuneração compatível com o piso da categoria, normas de segurança do 

trabalho e cobertura previdenciária, conforme determina a Lei nº 12.690/2012, especialmente o disposto nos 

arts. 2º, §§ 1º e 2º, art. 4º, inciso II, e art. 7º, § 6º; que não se configuram como mera intermediação de 

mão de obra subordinada, sob pena de inabilitação, vedada a existência de subordinação direta entre os 

cooperados e a Administração contratante, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 331 do Tribunal 

Superior do Trabalho (TST); que estão em situação regular perante os órgãos de fiscalização e controle, 

inclusive quanto às obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e às normas que regem as sociedades 

cooperativas. 

12.25.1.5.11. A comprovação das condições de que trata o item anterior deverá ser feita por meio da 

apresentação de: 

a) Estatuto social atualizado da cooperativa, devidamente registrado; 

b) Declaração expressa de que exerce atividades conforme os princípios do cooperativismo, com base na 

autogestão, participação direta dos cooperados e divisão proporcional dos resultados; 

c) Balancete contábil recente demonstrando a distribuição de receitas e despesas entre os cooperados; 

d) Documentos fiscais e trabalhistas que comprovem a regularidade junto aos órgãos competentes; 

e) Declaração de cumprimento do disposto nos arts. 2º, §§ 1º e 2º, art. 4º, inciso ii, e art. 7º, § 6º, da lei federal 

nº 12.690/2012. 

12.25.1.5.12. O descumprimento de qualquer das exigências previstas neste item ensejará a 

inabilitação da cooperativa licitante. 

 

 
13.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais, mediante 

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

a) O prazo acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda da contratada com a 

comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

13. DO CRITÉRIO DE RECEBIMENTO: 
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b) Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá apurar 

o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 

do contrato. 

c) Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo 

mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

d) O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 

empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

e) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

f) Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 

verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

13.2. Recebimento Definitivo 

a) Os serviços serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

13.3. Disposições Gerais 

a) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 

no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

b) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

 
14.1. Medição e Verificação do Objeto 

14.1.1. As medições serão realizadas de acordo com o solicitado pela Administração Municipal, em decorrência 

da sua necessidade, e com o efetivamente executado pelo Contratado, nos termos previstos no contrato; 

14.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais para que a Administração possa realizar 

o pagamento; 

14.1.3. O recebimento da nota fiscal ou fatura é considerado como ocorrido no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato; 

14.2. Medição e Verificação do Objeto 

14.2.1. As medições serão realizadas de acordo com o solicitado pela Administração Municipal, em decorrência 

da sua necessidade, e com o efetivamente executado pelo Contratado, nos termos previstos no contrato. 

14.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais para que a Administração possa realizar 

o pagamento. 

14.2.3. O recebimento da nota fiscal ou fatura é considerado como ocorrido no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

14.3. Retenção ou Glosa de Pagamento 

14.3.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produzir os resultados acordados; 

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida, as atividades contratadas; 

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

14.4. Prazo e Condições de Pagamento 

14.4.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 

14. DO CRITÉRIO DE MEDIÇÃO EPAGAMENTO. 



 

 

 

 
 

 __________________________________________________________________________________________________ 

Pregão Eletrônico nº 010/2025 - Pag. 65 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14  
 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo Contratado, sempre após a realização das entregas. 

14.4.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa (ex: obrigação financeira pendente), o pagamento ficará 

sobrestado até que o Contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

14.4.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

14.5. Verificação de Regularidade do Contratado 

14.5.1. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

14.5.2. Antes de cada pagamento, será realizada consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

14.5.3. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

14.5.4. Constatando-se a situação de irregularidade, o Contratado será notificado, por escrito, para que, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou apresente defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério da Contratante. 

14.5.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante comunicará aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal a inadimplência do Contratado. 

14.5.6. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual, 

assegurada ao Contratado a ampla defesa. 

14.5.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação. 

14.5.8. Será rescindido o contrato em execução com o Contratado inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado 

pela máxima autoridade da Contratante. 

14.6. Tratamento Tributário 

14.6.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

14.6.2. A Contratada optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá 

a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 

ao tratamento tributário favorecido. 

14.7. Encargos Moratórios 

14.7.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM=I×N×VP 

Onde: 

• EM = Encargos moratórios 

• N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 

• VP = Valor da parcela a ser paga 

• I = Índice de compensação financeira = 0,00016438 (apurado com base na taxa anual de 6%) 

 

 
15.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está 

vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021. 

15.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 

15. DO REAJUSTE. 
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efeitos financeiros do último reajuste. 

15.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

15.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

15.5. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

15.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

15.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº 14.133/2021, sem 

prejuízo das condições técnicas previstas no Termo de Referência. 

16.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, o 

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, ressalvadas as hipóteses de inexequibilidade 

técnica ou jurídica. 

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, desde que devidamente justificadas no processo 

administrativo. 

16.4. A extinção, seja por ato unilateral da Administração ou por acordo consensual, deverá ser precedida de 

motivação expressa e autorização escrita da autoridade competente, reduzida a termo no respectivo processo, com 

ciência do contratado. 

16.5. A extinção por ato unilateral da Administração, quando não decorrente de descumprimento contratual, 

assegurará ao contratado os direitos previstos no Art. 138 da Lei nº 14.133/2021. Em caso de rescisão por 

inadimplemento, aplicar-se-ão as consequências do Art. 139, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei, no 

Termo de Referência ou no Edital. 

16.6. O termo de rescisão será precedido de Relatório Técnico-Admnistrativo, contendo: 

16.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

16.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

16.6.3. Cálculo de indenizações, multas ou outras penalidades aplicáveis. 

16.7. O contratado terá 5 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre as alterações propostas ou sobre o relatório 

de rescisão, contados a partir da notificação formal. 

16.8. As sanções administrativas previstas no Art. 144 da Lei nº 14.133/2021 poderão ser aplicadas em caso de 

descumprimento contratual. 

 

 
17.1. O contrato será extinto quando cumpridas integralmente as obrigações de ambas as partes, ainda 

que ocorra antes do prazo originalmente estipulado, mediante emissão de termo de encerramento. 

17.2. Em caso de não cumprimento das obrigações no prazo contratual: 

17.2.1. A vigência ficará automaticamente prorrogada até a conclusão do objeto, devendo a 

Administração: 

a) Readequar o cronograma físico-financeiro; 

b) Notificar formalmente o contratado para regularização. 

17.2.2. Quando a não conclusão decorrer de culpa exclusiva do contratado: 

a) Configurar-se-á mora contratual, sujeita às sanções do art. 139 da Lei 14.133/2021; 

b) A Administração poderá: 

I.Exigir o cumprimento forçado com ônus ao contratado; ou 

II.Decidir pela extinção, adotando as medidas para continuidade dos serviços. 

17. EXTINÇÃO DO CONTRATO 

16. ALTERAÇÕES DO CONTRATO. 
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17.3. O termo de extinção obrigatoriamente conterá: 

17.3.1. Relatório detalhado da execução contratual; 

17.3.2. Planilha financeira atualizada com pagamentos e pendências; 

17.3.3. Cálculo de indenizações e multas aplicáveis; 

17.3.4. Comprovação de ciência do contratado. 

17.4. Em caso de desequilíbrio econômico-financeiro comprovado: 

17.4.1. Será garantido o direito à indenização nos termos do art. 131 da Lei 14.133/2021; 

17.4.2. O valor indenizatório será apurado em processo administrativo específico. 

17.5. Causas excepcionais de extinção: 

17.5.1. Vínculos proibidos nos termos do art. 14, IV da Lei 14.133/2021; 

17.5.2. Superveniência de caso fortuito ou força maior; 

17.5.3. Decisão judicial ou administrativa definitiva. 

17.6. Efeitos da extinção: 

17.6.1. Manutenção das garantias contratuais por 90 dias após o término; 

17.6.2. Preservação dos direitos e obrigações já constituídos; 

17.6.3. Apuração final de responsabilidades. 

 

 
18.1. O contrato poderá ser rescindido pela Administração Pública quando ocorrer inadimplemento contratual 

total ou parcial que efetivamente cause prejuízo à finalidade pública, nos termos do art. 137 da Lei Federal nº 

14.133/2021. A parte que alegar prejuízo deverá comprovar os fatos que justifiquem a rescisão, apresentando 

relatório técnico e documentação que demonstre o descumprimento das obrigações contratuais; 

18.2. A rescisão será formalizada mediante processo administrativo próprio, garantindo-se ao contratado o 

direito ao contraditório e ampla defesa, com prazo mínimo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa. A 

decisão final será proferida pela autoridade competente, que emitirá Termo de Rescisão devidamente 

fundamentado, indicando as penalidades aplicáveis, quando for o caso; 

18.3. Em caso de rescisão, a Administração Pública manterá todos os direitos previstos na legislação, 

especialmente aqueles estabelecidos no art. 139 da Lei nº 14.133/2021, incluindo a cobrança de multas e 

indenizações, a possibilidade de inclusão em cadastro de inidoneidade e a adoção de medidas para assegurar a 

continuidade dos serviços. O contratado permanecerá responsável pelo cumprimento das obrigações pendentes, 

inclusive quanto às garantias contratuais; 

18.4. Da decisão que decretar a rescisão caberá recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias úteis, sem 

prejuízo do direito de questionamento judicial pelo contratado. A interposição de recursos não suspenderá os 

efeitos da rescisão, exceto se determinado por decisão judicial. 

 

 
19.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

18. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO 
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subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 

4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis; 

2. 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso na execução por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da 

obrigação assumida; 

3. 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não 

atendido do Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por 

culpa da CONTRATADA; e 

4. 1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para 

reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). 

iv.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iv.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

19.2.1. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 4.133, de 2021) 

19.2.2. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

19.2.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

19.2.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

19.2.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

19.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

19.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

19.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

19.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
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ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

19.7. O Contratante deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

19.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

19.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

 
20.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, face a sua desnecessidade para o presente processo. 

 

 
21.1. São obrigações da Contratante: 

21.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

21.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

21.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

21.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

21.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação do serviço objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de 

recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

21.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 
22.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

22.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 

22.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

22.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato; 

22.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 

nela empregados; 

22.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

22. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

21. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
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22.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

22.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

22.1.8. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, em caso de 

licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da Lei nº 14.133/2021; 

22.1.9. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

22.2. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

22.2.1. A contratada deverá cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão da futura contratação, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa; 

22.2.2. A empresa deverá implementar medidas técnicas e administrativas adequadas para proteger os 

dados pessoais contra acessos não autorizados, destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 

forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

22.2.3. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

22.2.4. Todos os dados pessoais tratados pela empresa deverão ser mantidos em sigilo, com acesso restrito 

apenas aos profissionais que necessitem dessas informações para a execução dos serviços contratados. 

22.2.5. A empresa não poderá transferir dados pessoais a terceiros sem a autorização prévia e por escrito do 

município, exceto quando exigido por lei. 

22.2.6. A empresa deverá garantir o atendimento aos direitos dos titulares dos dados, como acesso, correção, 

exclusão e portabilidade dos dados pessoais, conforme previsto na LGPD. 

22.2.7. Em caso de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares dos 

dados, a empresa deverá notificar imediatamente o município e adotar todas as medidas necessárias para 

mitigar os efeitos do incidente. 

22.2.8. A empresa deverá permitir auditorias e inspeções pelo município ou por terceiros designados, para 

verificar a conformidade com as obrigações de proteção de dados. 

22.2.9. A empresa deverá garantir que seus colaboradores envolvidos no tratamento de dados pessoais 

recebam treinamento adequado sobre as práticas de proteção de dados e a importância da conformidade 

com a LGPD. 

22.2.10. Ao término do contrato, a empresa deverá devolver ou eliminar todos os dados pessoais tratados em 

nome do município, salvo se houver obrigação legal de retenção. 

 

 
 

23.1. As contratações decorrentes do registro de preços formalizado por intermédio deste procedimento de 

contratação serão realizadas segundo as regras da ARP, observadas as seguintes condições básicas: 

23.1.1. A vigência da ARP será de se rá de 1 (um) ano/12(doze) meses e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso; 

23.1.2. É permitido registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, sem indicação do 

total a ser adquirido, conforme disposto no art. 84, § 3º da Lei 14.133/21; 

23.1.2.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade 

com as disposições nela contidas; 

23.1.3. Poderão utilizar-se da ARP decorrente deste procedimento de contratação, durante todo seu período de 

vigência, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame;y 

23.1.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de prestação dos serviços nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada; 

23.1.5. Poderá haver remanejamento de quantitativos entre órgãos e entidades participantes, nos termos do 

23. DAS REGRAS BÁSICAS DO REGISTRO DE PREÇOS 
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Decreto Federal nº 11.462, de 2023 

23.1.6. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

23.1.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

23.1.6.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

23.1.6.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, Decreto Federal nº 

11.462, de 2023; ou 

23.1.6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

23.1.7. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

23.1.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas neste termo, será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

23.1.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

23.1.10. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

23.1.10.1. Por razão de interesse público; 

23.1.10.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

23.1.10.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto Federal nº 

11.462, de 2023. 

 

 
 

24.1. Preço máximo aceitável: 

 

24.1.1. Os preços unitários e o preço global propostos não poderão ultrapassar os valores máximos constantes 

da pesquisa de preços do processo administrativo. 

24.1.2. Excepcionalmente, será admitido preço superior ao valor de referência se: 

a) Esgotadas as negociações com outros licitantes; 

b) Comprovada vantagem concreta para a Administração; 

c) Autorizado por despacho fundamentado da autoridade competente. 

24.2. A exequibilidade das propostas: 

24.2.1. Caracteriza-se presunção relativa de inexequibilidade (Art. 59 da Lei 14.133/2021) quando: 

 

 
 

24.2.2. Constatada a presunção, o licitante terá 5 dias úteis para comprovar a exequibilidade, apresentando: 

a) Planilha de custos detalhada (composição de preços unitários);  

b) Notas fiscais de insumos ou propostas de fornecedores; 

c) Comprovação de capacidade técnica e operacional. 

24.2.3. A não comprovação acarretará a desclassificação da proposta. 

VP < (0,70 × VR)   e   VP < (0,70 × MP) 

Onde: 
a) VP = Valor da proposta em análise; 
b) VR = Valor de referência orçado pela Administração; 

c) MP = Média aritmética das propostas válidas (apenas as inferiores a VR e superiores a 50% de 

VR). 

24. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS FINAIS: 
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25.1 O contrato será celebrado entre as partes de acordo as necessidades da Prefeitura Municipal de 

Guajeru-Ba. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação às 

especificidades da contratação. 

25.2 Para maiores esclarecimentos sobre o processo em horário comercial - e-mail: licitacaoguajeru@gmail.com 

25.3 O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação às especificações 

da contratação. 

 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de todas as 

informações necessárias ao fornecimento, estando presentes os elementos necessários à identificação do 

objeto e todos os critérios para contratação de forma clara e concisa, além de cumprir com o 

determinado na legislação. 

 

Guajeru-Ba, 17 de Julho de 2025 

 

____________________________________________________  

Vera Lúcia Teixeira dos Santos 

Secretária Municipal de Administração e Planejamento  

 

 

25. DISPOSIÇÕES GERAIS 

mailto:licitacoes2025bjs@hotmail.com
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025 

 

ANEXO XI 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E RESPONSABILIDADE 

 

  

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ 

sob o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], 

[ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARAMOS para fins de atendimento ao 

que consta do edital do modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025 da Prefeitura Municipal de 

Guajeru-Ba, tomamos conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se 

compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente.  

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número 

do CNPJ. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025 

 

ANEXO XII 

 

 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ 

sob o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], 

[ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARA, sob as penas da Lei, que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 

Por ser verdade, firmamos o presente.  

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número 

do CNPJ. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025 

 

ANEXO XIII 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

Eu, [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no 

CPF nº [CPF], como representante devidamente constituído da empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço 

[ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], doravante denominado 

Licitante, para fins do disposto no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025 da Prefeitura Municipal 

de Guajeru-Ba, DECLARO, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro que: 

 

a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 

independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 

Pregão Eletrônico nº 010/2025, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico nº 010/2025 não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 

Eletrônico nº 010/2025, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 010/2025 quanto a participar ou não da 

referida licitação;  

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 010/2025 não será, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 010/2025 antes da adjudicação do objeto da referida 

licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 010/2025 não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da 

Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente.  

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número 

do CNPJ. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025 

 

ANEXO XIV 

 

CADASTRO DE RESERVA 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário:  

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE) 

ITEM QUANT. UN ESPECIFICAÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE) 

ITEM QUANT. UN ESPECIFICAÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 
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ANEXO XV 

 

DECLARAÇÃO SOBRE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU 

REABILITADOS 

 

Eu, [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no 

CPF nº [CPF], como representante devidamente constituído da empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço 

[ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], doravante denominado 

Licitante, para fins do disposto no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025 da Prefeitura Municipal 

de Guajeru-Ba, DECLARO, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro que 

cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente.  

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número 

do CNPJ. 
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ANEXO XVI 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA INTEGRALIDADE DOS CUSTOS DOS DIREITOS 

TRABALHISTAS NA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

Eu, [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no 

CPF nº [CPF], como representante devidamente constituído da empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço 

[ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], doravante denominado 

Licitante, para fins do disposto no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025 da Prefeitura Municipal 

de Guajeru-Ba, DECLARO, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro que a 

Proposta de Preços apresentada no certame compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas, e que será de nossa responsabilidade exclusiva e integral o recolhimento de todos os tributos e 

encargos incidentes, responsabilizando-se, mais, por eventuais indenizações ou pagamentos oriundos de ações 

judiciais movidas por trabalhadores ou prestadoras de serviço contratados pela candidata para execução do 

contrato, inclusive subcontratações que eventualmente venham a ser autorizadas pela Prefeitura Municipal de 

Guajeru-Ba, à sua exclusiva conveniência e sob seus critérios e condições. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente.  

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número 

do CNPJ 

 

 
 


